










Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404, foi deferido e arquivado sob o nº
31201584609 em 04/04/1984. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C201001990936 e o
código de segurança qTna Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 1/5



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404, foi deferido e arquivado sob o nº
31201584609 em 04/04/1984. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C201001990936 e o
código de segurança qTna Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 2/5



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404, foi deferido e arquivado sob o nº
31201584609 em 04/04/1984. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C201001990936 e o
código de segurança qTna Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 3/5



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404, foi deferido e arquivado sob o nº
31201584609 em 04/04/1984. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C201001990936 e o
código de segurança qTna Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 4/5



Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico que este documento da empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404, foi deferido e arquivado sob o nº
31201584609 em 04/04/1984. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C201001990936 e o código
de segurança qTna Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 5/5



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31201584609 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CAL ARCO IRIS LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2247

2001

2003

FORMIGA

27 Fevereiro 2019

Nº FCN/REMP

J193522396392

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/087.578-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193522396392

Data

20/02/2019

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CAL ARCO ÍRIS LTDA 
CNPJ/ME 19.281.807/0001-78 

NIRE 3120158460-9 

 

38ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

 

1. ELIANA GERALDA LIMA, brasileira, viúva, empresária, portadora da Carteira de Identidade n. MG 

– 2.309.115, emitida pela SSP-MG, inscrita no CPF/ME sob o n. 357.138.606-04, residente e 

domiciliada na Rua Benvindo Mateus de Oliveira, n. 98, Quinzinho, na cidade de Formiga, Estado 

de Minas Gerais, CEP 35.570-000; 

 

2. VINICIUS JOSÉ LIMA, brasileiro, solteiro, nascido aos 27/12/1988, empresário, portador da 

Carteira de Identidade n. MG 15.972.975, emitida pela SSP-MG, inscrito no CPF/ME sob o n. 

097.851.506-40, residente e domiciliado na Rua Benvindo Mateus de Oliveira, n. 98, Quinzinho, na 

cidade de Formiga, Estado de Minas Gerais, CEP 35.570-000; e 

 

3. CÉSAR AUGUSTO LIMA, brasileiro, solteiro, nascido aos 03/12/1993, empresário, portador da 

Carteira de Identidade n. MG – 15.980.201, emitida pela SSP-MG, inscrito no CPF/ME sob o n. 

123.390.456-65, residente e domiciliado na Rua Benvindo Mateus de Oliveira, n. 98, Quinzinho, na 

cidade de Formiga, Estado de Minas Gerais, CEP 35.570-000;  

 

Únicos sócios da CAL ARCO ÍRIS LTDA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o 

n. 19.281.807/0001-78, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais (“JUCEMG”) sob o 

NIRE  3120158460-9 em 04/04/1984, com sede na Rodovia BR 354 Km 501,9, Zona Rural, na cidade 

de Formiga, Estado de Minas Gerais, CEP 35.570-000 (‘’Sociedade’’), em conjunto com, na condição 

de sócias ingressantes da Sociedade:  

 

4. CARMEUSE BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no 

CNPJ/ME sob o n. 27.548.548/0001-27, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

(“JUCESP”) sob o NIRE 35230532313, com sede na Alameda Santos, n. 1293, Conjunto 63, andar 

6, Cerqueira Cesar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01419-904, neste ato 

devidamente representada por seu administrador, o Sr. Leonardo Luis do Carmo, brasileiro, 

solteiro, maior, empresário, portador da Carteira de Identidade RG n. 41.997.179-8, emitida pela 

SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o n. 368.430.348-88, residente e domiciliado na Alameda Santos, 

1293, conj. 63, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01419-904; e  

 

5. CARMEUSE AMERICA HOLDING SPRL, sociedade privada de responsabilidade limitada 

devidamente existente e constituída de acordo com as leis da Bélgica, com a sua sede social em 

Boulevard de Lauzelle 65, 1348 Louvain-la-Neuve, Bélgica, inscrita no CNPJ/ME sob o n. 

28.576.706/0001-15, neste ato devidamente representada por seu procurador, o Sr. Carlos 

Eduardo Avelar Batista, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, portador da Carteira de Identidade 

n. MG 5.869.687, expedida pela SSP-MG, inscrito no CPF/ME sob o n. 880.822.296-91, residente 

e domiciliado à Alameda do Ingá, n. 585, apto 1601, Bairro Vila da Serra, na cidade de Nova Lima, 

Estado de Minas Gerais, CEP 34006-069; 

 

RESOLVEM, de mútuo e comum acordo, promover a 38° (trigésima oitava) alteração do contrato social 

da Sociedade, nos termos e condições abaixo estipuladas, sendo dispensadas as formalidades de 
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reunião prévia e convocação dos quotistas em virtude do disposto no § 3° do Art. 1.072 do Código Civil 

Brasileiro. 

 

I. AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL  

 

1.1 Tendo em vista que o capital social da Sociedade se encontra totalmente subscrito e 

integralizado, os sócios, por mútuo e comum acordo, neste ato, resolvem aumentar o capital 

social da Sociedade, atualmente no montante de R$1.114.200,00 (um milhão, cento e quatorze 

mil e duzentos reais), dividido em 1.114.200 (um milhão, cento e quatorze mil e duzentas) 

quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, em  R$9.190.000,00  (nove milhões, cento 

e noventa mil reais), mediante a emissão de 9.190.000 (nove milhões, cento e noventa mil) 

novas quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada. 

 

1.2 As 9.190.000 (nove milhões, cento e noventa mil) novas quotas ora emitidas foram subscritas 

e integralizadas pelos sócios Eliana Geralda Lima, Vinicius José Lima e César Augusto Lima, 

na proporção de suas participações no capital social mediante capitalização de saldo da “conta 

de lucros acumulados” da Sociedade no montante de R$9.190.000,00 (nove milhões, cento e 

noventa mil reais).    

 

1.3 Tendo em vista o aumento ora aprovado, o capital social da Sociedade passa a ser de 

R$10.304.200,00 (dez milhões, trezentos e quatro mil e duzentos reais), totalmente 

subscrito e integralizado, dividido em 10.304.200 (dez milhões, trezentas e quatro mil e 

duzentas) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, sendo assim distribuído entre os 

sócios: 

 

Nome Nº de quotas Valor (em R$) 

Eliana Geralda Lima 3.435.438 R$3.435.438,00 

Vinicius José Lima 3.434.381 R$3.434.381,00 

Cesar Augusto Lima 3.434.381 R$3.434.381,00 

TOTAL 10.304.200 R$10.304.200,00 

 

II. CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS E ADMISSÃO DE NOVAS SÓCIAS  

 

2.1 Os atuais sócios da Sociedade, Eliana Geralda Lima, Vinicius José Lima e César Augusto 

Lima, acima qualificados (‘’Sócios Retirantes’’) cedem e transferem de pleno direito, neste 

ato, suas 10.304.200 (dez milhões, trezentas e quatro mil e duzentas) quotas, com valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, representativas da totalidade do capital social da 

Sociedade, com todos os direitos e obrigações inerentes a tal participação societária à 

Carmeuse Brasil Participações Ltda. e à Carmeuse America Holding Sprl, acima 

qualificadas (‘’Sócias Ingressantes’’), nos termos do Contrato de Compra e Venda de Quotas 

celebrado nesta data entre os Sócios Retirantes e a Carmeuse Brasil Participações Ltda., na 

seguinte proporção: 

 

(a) 10.304.199 (dez milhões, trezentas e quatro mil, cento e noventa e nove) quotas, no valor 

nominal de R$1,00 (um real) cada para a Carmeuse Brasil Participações Ltda.; e  

 

(b) 1 (uma) quota, no valor nominal de R$1,00 (um real) para a Carmeuse America Holding 

Sprl. 
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2.2 Em decorrência da cessão e transferência de quotas ora havida, os Sócios Retirantes retiram-

se definitivamente do quadro societário da Sociedade, outorgando à Sociedade e às Sócias 

Ingressantes a mais plena, rasa e irrevogável quitação, seja a que título for, em juízo ou fora 

dele, declarando-se inteiramente pagos em razão dos direitos relativos às quotas ora cedidas, 

incluindo, mas não se limitando a, pro labore, dividendos e juros sobre capital próprio, 

renunciando, expressamente, a todo e qualquer direito presente e superveniente. 

 

2.3 Em razão das alterações ora aprovadas, a Cláusula IV do Contrato Social da Sociedade passa 

a vigorar com a redação abaixo consolidada. 

 

‘’IV 

O capital social é de R$10.304.200,00 (dez milhões, trezentos e quatro mil e 

duzentos reais), dividido em 10.304.200 (dez milhões, trezentas e quatro mil e 

duzentas) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalmente subscritas 

e integralizadas, sendo assim distribuído entre os sócios: 

 

Nome Nº de quotas Valor (em R$) 

Carmeuse Brasil Participações 

Ltda. 
10.304.199 R$10.304.199,00 

Carmeuse America Holding Sprl. 01 R$1,00 

TOTAL 10.304.200 R$10.304.200,00 

 

III. ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO  

 

3.1 Em decorrência da cessão e transferência de quotas acima deliberada, as Sócias Ingressantes 

decidem, de mútuo e comum acordo, destituir os Srs. Eliana Geralda Lima, Vinicius José 

Lima e César Augusto Lima, acima qualificados, dos cargos de administradores da 

Sociedade.  

 

3.2 Os administradores ora destituídos outorgam à Sociedade e às Sócias Ingressantes, plena, 

rasa e irrevogável quitação para nada deles reclamar, seja a que título for, em juízo ou fora 

dele, declarando-se inteiramente pagos pelo exercício da administração da Sociedade.  

 

3.3 Ato contínuo. As Sócias Ingressantes, de mútuo e comum acordo, em substituição aos 

administradores ora destituídos, elegem para um mandato por prazo indeterminado, a quem 

caberá a representação isolada da Sociedade, o Sr. Carlos Eduardo Avelar Batista, brasileiro, 

solteiro, maior, engenheiro, portador da Carteira de Identidade n. MG 5.869.687, expedida pela 

SSP-MG, inscrito no CPF/ME sob o n. 880.822.296-91, residente e domiciliado à Alameda do 

Ingá, n. 585, apto 1601, Bairro Vila da Serra, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, 

CEP 34006-069. 

 

Declaração de Desimpedimento. O administrador ora eleito e empossado declara, sob as penas 

da Lei, para fins do disposto no inciso II do artigo 37, da Lei 8.934/94, e no parágrafo 1º do 

artigo 1.011 da Lei 10.406/02, estar ciente de que qualquer declaração falsa importa em 

responsabilidade criminal, que (i) não está impedido por lei especial, ou condenado por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena ou condenação criminal que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou que o impeça de exercer 
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atividades empresariais ou a administração de sociedades empresariais; (ii) possui reputação 

ilibada; e (iii) não ocupa nenhum cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente 

da Sociedade, e não tem interesses conflitantes com os da Sociedade. 

 

3.4 Em razão das alterações ora aprovadas, a Cláusula VII do Contrato Social da Sociedade, passa 

a vigorar com a redação abaixo consolidada.  

 

IV. REFORMA E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

 

4.1 Tendo em vista as alterações ora aprovadas e com o objetivo de adequar as disposições do 

contrato social da Sociedade, as Sócias Ingressantes decidem, de mútuo e comum acordo, 

reformar o contrato social da Sociedade, que passa a vigorar conforme redação abaixo 

consolidada: 

 

CONTRATO SOCIAL  

 

CAL ARCO ÍRIS LTDA. 

CNPJ 19.281.807/0001-78 

NIRE 3120158460-9 

 

I 

 

A sociedade gira sob o nome empresarial de: CAL ARCO ÍRIS LTDA, tendo iniciado suas atividades 

em 01.04.1984, com prazo de duração por tempo indeterminado. 

 

II 

 

A sede e foro da empresa é na RODOVIA BR 354 KM 501,9 – ZONA RURAL - FORMIGA – MG, CEP 

35.570-000.  

                                                                III 

 

O objetivo da sociedade é de INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAL VIRGEM, HIDRATADA, MICRO 

PULVERIZADA, DOLOMÍTICA, CALCÍTICA, MAGNESIANO, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. 

 

IV 

 

O capital social é de R$10.304.200,00 (dez milhões, trezentos e quatro mil e duzentos reais), dividido 

em 10.304.200 (dez milhões, trezentas e quatro mil e duzentas) quotas, no valor nominal de R$1,00 

(um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas, sendo assim distribuído entre os sócios: 

 

Nome Nº de quotas Valor (em R$) 

Carmeuse Brasil Participações Ltda. 10.304.199 R$10.304.199,00 

Carmeuse America Holding Sprl 01 R$1,00 

TOTAL 10.304.200 R$10.304.200,00 

V 

 

O capital social se encontra registrado e integralizado em moeda corrente do país. 
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VI 

 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social.  

 

VII 

 

A administração da sociedade caberá ao administrador não-sócio, o Sr. Carlos Eduardo Avelar 

Batista, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, portador da Carteira de Identidade n. MG 5.869.687, 

expedida pela SSP-MG, inscrito no CPF/ME sob o n. 880.822.296-91, residente e domiciliado à 

Alameda do Ingá, n. 585, apto 1601, Bairro Vila da Serra, na cidade de Nova Lima, Estado de Minas 

Gerais, CEP 34006-069. 

 

Parágrafo Primeiro: O administrador fica vedado, no entanto, de exercer atividades estranhas ao 

interesse social. 

 

Parágrafo Segundo: O administrador da Sociedade terá poderes para gerir os negócios sociais e 

representar a Sociedade em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, podendo praticar todos os atos 

necessários ao exercício das atividades e desenvolvimento do objeto social da Sociedade. 

 

Parágrafo Terceiro: A Sociedade será representada por seu administrador, isoladamente, ou por 

procurador com os poderes específicos, a ser constituído na forma do Parágrafo Quarto abaixo. 

 

Parágrafo Quarto: As procurações para representação da Sociedade deverão ser outorgadas 

isoladamente pelo seu administrador, e deverão especificar todos os poderes conferidos e, com 

exceção das procurações ad judicia, terão validade não superior a 1 (um) ano, observado o disposto 

no art. 1.018 do Código Civil. 

 

Parágrafo Quinto:  As operações estranhas aos fins sociais, tais como fiança, aval, endosso, aceite e 

outras garantias de favor, são expressamente vedadas e totalmente ineficazes em relação à Sociedade, 

salvo se tais operações houverem sido prévia e expressamente autorizadas, por escrito, por sócios que 

representem a maioria do capital. 

 

VIII 

 

O administrador declarou, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 

dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou propriedade.       

 

IX 

 

O administrador fica dispensado de prestar caução à Sociedade e poderá receber remuneração, a título 

de pro labore, pelos seus serviços, conforme deliberação dos sócios da Sociedade.  

X 

 

Os sócios podem alterar o valor da retirada pró-labore, independente de alteração contratual, como 

disposto no inciso IV do artigo 1.071 do Código Civil/2002. 
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XI 

 

Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administrador quando for o caso.  

XII 

 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 

do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para 

a sua aquisição, se postas à venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

XIII 

 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 

remanescentes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

 

XIV 

 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apuradas. Os lucros auferidos em balanço geral ao final de cada exercício serão distribuídos ou 

retidos na empresa, conforme acordo entre os sócios, tomando-se por base o capital social registrado 

de cada um.  

 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento, na presença das 

testemunhas abaixo. 

 

Formiga, 21 de fevereiro de 2019. 

 

Sócios Retirantes: 

 

Eliana Geralda Lima Vinicius José Lima 

Sócia Retirante/Administradora Destituída Sócio Retirante/Administrador Destituído 

Assinado via certificado digital Assinado via certificado digital 

 

César Augusto Lima 

Sócio Retirante/Administrador Destituído 

Assinado via certificado digital 

 

 

Sócios Ingressantes: 

 

Carmeuse Brasil Participações Ltda. Carmeuse America Holding Sprl. 

Sócia Ingressante Sócia Ingressante 

p. Leonardo Luis do Carmo p.p. Carlos Eduardo Avelar Batista 

Assinado via certificado digital Assinado via certificado digital 
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Administrador Eleito: 

 

Carlos Eduardo Avelar Batista 

Administrador Eleito 

Assinado via certificado digital 

 

Testemunhas: 

 

Cláudia Patrícia Torres Pedrosa Aline da Silva Leite 

RG: M7596145 RG: MG12493898 

CPF/MF: 028.168.026-47 CPF/MF: 054.813.156-29 

Assinado via certificado digital Assinado via certificado digital 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/087.578-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193522396392

Data

20/02/2019

054.813.156-29 ALINE DA SILVA LEITE

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

123.390.456-65 CESAR AUGUSTO LIMA

028.168.026-47 CLAUDIA PATRICIA TORRES PEDROSA

357.138.606-04 ELIANA GERALDA LIMA

368.430.348-88 LEONARDO LUIS DO CARMO

097.851.506-40 VINICIUS JOSE LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35230532313

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

18/04/2017

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

05/04/2017

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

CARMEUSE BRASIL PARTICIPACOES LTDA.

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

27.548.548/0001-27

ENDEREÇO 

ALAMEDA SANTOS

NÚMERO 

1293

COMPLEMENTO 

6AND CJ63

BAIRRO 

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01419-904

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

6.037.600,00

OBJETO SOCIAL

HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

SÓCIO

NOME 

CARMEUSE AMERICA HOLDING SPRL

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 

DOCUMENTO 

28576706000

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

6.036.995,00

SÓCIO

NOME 

CARMEUSE AMERICA SPRL

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 

BAIRRO MUNICÍPIO UF CEP 

DOCUMENTO 

28576705000

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

605,00

REPRESENTANTE, DIRETOR, ADMINISTRADOR

NOME 

LEONARDO LUIS DO CARMO

ENDEREÇO 

ALAMEDA SANTOS

NÚMERO 

1.293

COMPLEMENTO 

6  CONJ. 63

BAIRRO 

CERQUEIRA CESAR

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01419-904

RG 

419971798

CPF 

368.430.348-88

CARGO 

REPRESENTANTE, DIRETOR, ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

15/01/2019

NÚMERO 

036.298/19-0

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 11/01/2019. (A) APROVAR, NOS TERMOS DO ARTIGO 9 , PARAGRAFO 1 , ITEM �O�, DO

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE, A REALIZACAO DE ADITAMENTO AO �CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE QUOTAS�

CELEBRADO EM 31 DE OUTUBRO DE 2017, ENTRE A SOCIEDADE, NA QUALIDADE DE COMPRADORA, O SR. CARLOS

EDUARDO AVELAR BATISTA, SR. JAILSON DIAS DA SILVA E A SRA. VALERIA RAELI MARCHI, NA QUALIDADE DE VENDEDORES,

A OXIDOS BRASIL PARTICIPACOES LTDA., A OXIDOS SOLUTIONS LTDA., A OXIDOS DO BRASIL INDUSTRIA DE CALCINACAO

LTDA. E A OXIDOS DO BRASIL REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA., NA QUALIDADE DE INTERVENIENTES ANUENTES, E A

CARMEUSE LIME, INC., NA QUALIDADE DE GARANTIDORA (�CONTRATO DE COMPRA E VENDA� E �PRIMEIRO ADITAMENTO AO

CONTRATO DE COMPRA E VENDA�, RESPECTIVAMENTE), QUE PREVE O PAGAMENTO DO VALOR DE R$ 267.000,00

(DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL REAIS) COMO PARTE DO PRIMEIRO PAGAMENTO DO PRECO DE COMPRA

CONTINGENTE EM CONEXAO COM A AQUISICAO, PELA SOCIEDADE, DE QUOTAS REPRESENTATIVAS DE 60% (SESSENTA

POR CENTO) DO CAPITAL SOCIAL DA OXIDOS BRASIL PARTICIPACOES LTDA., SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA COM SEDE

NA CIDADE DE BELO HORIZONTE, ESTADO DE MINAS GERAIS, NA RUA SEBASTIAO FABIANO DIAS, N 210, SALA 1.210,

BELVEDERE, CEP 30320-690, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N 28.485.014/0001-61; (B) AUTORIZAR, EM VIRTUDE DA

APROVACAO ANTERIOR, O DIRETOR DA SOCIEDADE A TOMAR QUAISQUER PROVIDENCIAS E A FIRMAR TODOS OS

DOCUMENTOS NECESSARIOS E CONVENIENTES PARA A CELEBRACAO DO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE

COMPRA E VENDA E REALIZACAO DAS DISPOSICOES NELE CONTIDAS, INCLUINDO, SEM LIMITACAO: (B.1) A ASSINATURA E

ENVIO DE NOTIFICACOES; (B.2) A FORMALIZACAO DO PAGAMENTO REFERIDO NO PRIMEIRO ADITAMENTO AO CONTRATO DE

COMPRA E VENDA; E (B.3) A ASSINATURA DE CONTRATOS DE CAMBIO, CASO SEJA NECESSARIO PARA A REALIZACAO DO

REFERIDO PAGAMENTO; E (C) EM VIRTUDE DAS APROVACOES ANTERIORES, APROVAR O DIRETOR DA SOCIEDADE A

OUTORGAR PROCURACAO EM NOME DA SOCIEDADE, NOS TERMOS DO ARTIGO 8 DO CONTRATO SOCIAL, AOS SRS. (C.1)

KEVIN J. WHYTE, NORTE AMERICANO, CASADO, ADVOGADO, PORTADOR DO PASSAPORTE NORTE AMERICANO N 513815373,

RESIDENTE E DOMICILIADO NA 2346 ENGELWOOD DRIVE, PITTSBURGH, PENSILVANIA, 15241, ESTADOS UNIDOS; E (C.2)

RAINER PARVIS REGENBERG, ALEMAO, DIVORCIADO, EMPRESARIO, PORTADOR DO PASSAPORTE ALEMAO N C4TNYJ20R,

RESIDENTE E DOMICILIADO NA 57 A, CRABBEGAT,1180, UCCLE, BELGICA, CONFERINDO-LHE

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35230532313

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 26/02/2019

Certidão Simplificada emitida para LUCAS SILVEIRA CORREA : 08907027641. Documento certificado por GISELA

SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade

deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade

113430787, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 às 10:49:56.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/087.578-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193522396392

Data

20/02/2019

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Belo Horizonte, 27 de Fevereiro de 2019.

Eu, CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA, BRASILEIRA, SOLTEIRO,

ENGENHEIRO, DATA DE NASCIMENTO 08/07/1972, RG Nº MG-5.869.687 SSP-MG,

CPF 880.822.296-91, ALAMEDA DO INGA, Nº 585, APT 1601, BAIRRO VILA DA

SERRA, CEP 34006-069, NOVA LIMA - MG, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital na

Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E

CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CAL ARCO IRIS LTDA, de nire 3120158460-9 e
protocolado sob o número 19/087.578-0 em 21/02/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 7211603, em 01/03/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador Vinicius Barbosa
Mourão. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

368.430.348-88 LEONARDO LUIS DO CARMO

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

357.138.606-04 ELIANA GERALDA LIMA

123.390.456-65 CESAR AUGUSTO LIMA

097.851.506-40 VINICIUS JOSE LIMA

028.168.026-47 CLAUDIA PATRICIA TORRES PEDROSA

054.813.156-29 ALINE DA SILVA LEITE

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

Belo Horizonte. Sexta-feira, 01 de Março de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7211603 em 01/03/2019 da Empresa CAL ARCO IRIS LTDA, Nire 31201584609 e protocolo 190875780 - 21/02/2019.
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e assinada em 17/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

VINICIUS BARBOSA MOURAO059.854.966-86

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 01 de Março de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7211603 em 01/03/2019 da Empresa CAL ARCO IRIS LTDA, Nire 31201584609 e protocolo 190875780 - 21/02/2019.
Autenticação: C5BDD6FC60E347B2B34CF2187E542C7045F829C4. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C201001991146 e o código de segurança jjJO Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 17/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300132404 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

ESTATUTO SOCIAL

INCORPORACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

219

019

042

2001

BELO HORIZONTE

28 Setembro 2020

Nº FCN/REMP

MGN2084108697

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8031976 em 30/09/2020 da Empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404 e protocolo
205766200 - 21/09/2020. Autenticação: F55F773071AD53371AFAB76025D3A95FAF5BB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C211000158701 e o código de segurança Dkif Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/576.620-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2084108697

Data

21/09/2020

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8031976 em 30/09/2020 da Empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404 e protocolo
205766200 - 21/09/2020. Autenticação: F55F773071AD53371AFAB76025D3A95FAF5BB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C211000158701 e o código de segurança Dkif Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 2/81



CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A. 
CNPJ/ME: 19.281.807/0034-36 

NIRE: 3130013240-4 
 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 
EM 31 DE AGOSTO DE 2020 

 
DATA, HORÁRIO E LOCAL: No dia 31 de agosto de 2020, às 10h, na sede social da Carmeuse 
Brasil Soluções Químicas S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Sebastião Fabiano Dias, n. 
210, sala 1.209, Bairro Belvedere, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 
30.320-690. 
 
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada em razão da presença da acionista 
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme dispõe o §4º do art. 124 
da Lei 6.404/1976 (“Lei das Sociedades Anônimas”).  
 
MESA: PRESIDENTE E SECRETÁRIO: Carlos Eduardo Avelar Batista  
 
ORDEM DO DIA: 1. Deliberar sobre o Protocolo de Justificação e Incorporação da 

Óxidos Brasil Participações Ltda. e da Carmeuse Brasil 
Participações S.A pela Companhia; 
 

2. Ratificar a nomeação e a contratação de empresa especializada 
encarregada de elaborar (i) o Laudo de Avaliação do acervo 
líquido da Óxidos Brasil Participações Ltda.; e (ii) o Laudo de 
Avaliação do acervo líquido da Carmeuse Brasil Participações 
S.A;  

 
3. Aprovar (i) o Laudo de Avaliação do acervo líquido da Óxidos 

Brasil Participações Ltda.; e (ii) o Laudo de Avaliação do acervo 
líquido da Carmeuse Brasil Participações S.A; 

 
4. Aprovar a incorporação do patrimônio da Óxidos Brasil 

Participações Ltda. ao patrimônio da Companhia; 
 

5. Aprovar a incorporação do patrimônio da Carmeuse Brasil 
Participações S.A ao patrimônio da Companhia; 
 

6. Aprovar a sucessão e a responsabilidade em razão da 
incorporação (i) da Óxidos Brasil Participações Ltda.; e (ii) da 
Carmeuse Brasil Participações S.A pela Companhia; 
 

7. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos os atos 
necessários para formalizar a incorporação (i) da Óxidos Brasil 
Participações Ltda.; e (ii) da Carmeuse Brasil Participações S.A; 
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8. Atribuir nome fantasia à filial de Córrego Fundo;  
 

9. Alterar a estrutura de administração da Companhia, incluindo a 
composição da diretoria, as regras de representação da 
Companhia e a criação de um Conselho de Administração; 
 

10. Aprovar a destituição do Sr. Marcio Augusto Alves de Camargos 
do cargo de diretor e a eleição de novos diretores da Companhia;  
 

11. Eleger os membros do Conselho de Administração da 
Companhia; 
 

12. Alterar a cláusula de resolução de disputas para que 
determinados conflitos sejam submetidos à arbitragem; e  
 

13. Consolidar o Estatuto Social da Companhia. 
 

DELIBERAÇÕES TOMADAS: Instalada a Assembleia, foram feitas a leitura e a discussão da 
Ordem do Dia e as seguintes deliberações foram tomadas pela acionista única da Companhia, 
com anuência dos acionistas ingressantes, abaixo designados: 
 
1. APROVAÇÃO DOS PROTOCOLOS E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO. 
 
1.1 Foi aprovado o Protocolo e Justificação de Incorporação da (i) Óxidos Brasil 

Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Sebastião 
Fabiano Dias, n. 210, sala 1.209, Bairro Belvedere, cidade de Belo Horizonte, Estado 
de Minas Gerais, CEP 30.320-690, inscrita no CNPJ/ME sob o n. 28.485.014/0001-61, 
registrada perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerias (“JUCEMG”) sob o 
NIRE 3121091954-5 (“Óxidos”); e da (ii) Carmeuse Brasil Participações S.A, 
sociedade por ações, com sede na Rua Sebastião Fabiano Dias, n. 210, sala 1.209, 
Bairro Belvedere, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.320-
690, inscrita no CNPJ/ME sob o n. 27.548.548/0001-27, registrada perante a JUCEMG 
sob o NIRE 31300127010 (“Carmeuse Participações”), pela Companhia, celebrado em 
31 de agosto de 2020 entre a Óxidos, Carmeuse Participações e a Companhia, 
constante do Anexo I da presente Ata, e no qual ficaram estabelecidos os termos e as 
condições que regerão a incorporação da Óxidos e da Carmeuse Participações pela 
Companhia (“Protocolo e Justificação de Incorporação”). 

 
2. RATIFICAÇÃO DA NOMEAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

ENCARREGADA DE ELABORAR O LAUDO DE AVALIAÇÃO DO ACERVO LÍQUIDO DA ÓXIDOS 

E DA CARMEUSE PARTICIPAÇÕES. 
 
2.1. Foi ratificada a nomeação e contratação de empresa especializada encarregada de 

elaborar os Laudos de Avaliação do acervo líquido da Óxidos e da Carmeuse 
Participações, qual seja: APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade 
simples limitada, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, 
n. 62, 6º andar, Centro, CEP 20.021-290, inscrita no CNPJ/ME sob o n. 
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08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de 
Janeiro sob o n. 005112/O-9, representada por seu sócio administrador, o Sr. Luiz 
Paulo Cesar Silveira, brasileiro, solteiro, maior, contador, portador do RG n. 89-1-
00165-5, inscrito no CPF sob o n. 886.681.937-91 e no Conselho Regional de 
Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o n. 118.263/P-0, residente e 
domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, n. 62, 6º andar, 
Centro, CEP 20.021-290 (“Apsis”). 

 
3. APROVAÇÃO DOS LAUDOS DE AVALIAÇÃO DOS ACERVOS LÍQUIDOS DAS SOCIEDADES 

ÓXIDOS E CARMEUSE PARTICIPAÇÕES. 
 
3.1. Foi aprovado o Laudo de Avaliação do acervo líquido da Óxidos, elaborado em 31 de 

agosto de 2020 pela Apsis e constante do Anexo II da presente Ata, que constitui base 
para a incorporação da Óxidos pela Companhia, tendo sido elaborado de acordo com 
o Balanço Patrimonial da Óxidos levantado em 31 de julho de 2020. A Apsis adotou o 
valor contábil do patrimônio líquido como critério para elaboração do Laudo de 
Avaliação do acervo líquido da Óxidos, para fins da operação de incorporação, 
determinando o valor de R$4.129.134,12 (quatro milhões, cento e vinte e nove mil, 
cento e trinta e quatro reais e doze centavos) para o acervo líquido da Óxidos a ser 
incorporado pela Companhia. 
 

3.2. Foi aprovado o Laudo de Avaliação do Acervo Líquido da Carmeuse Participações, 
elaborado em 31 de agosto de 2020 pela Apsis e constante do Anexo III da presente 
Ata, que constitui base para a incorporação da Carmeuse Participações pela 
Companhia, tendo sido elaborado de acordo com o Balanço Patrimonial da Carmeuse 
Participações levantado em 31 de julho de 2020. A Apsis adotou o valor contábil do 
patrimônio líquido como critério para elaboração do Laudo de Avaliação do Acervo 
Líquido da Carmeuse Participações, para fins da operação de incorporação, 
determinando o valor de R$8.577.427,13 (oito milhões, quinhentos e setenta e sete 
mil, quatrocentos e vinte e sete reais e treze centavos) para o acervo líquido da 
Carmeuse Participações a ser incorporado pela Companhia, já descontado o valor 
contábil do investimento da Companhia na Sociedade Incorporadora e na Óxidos. 
 

4. APROVAÇÃO DA INCORPORAÇÃO DO PATRIMÔNIO DA ÓXIDOS AO PATRIMÔNIO DA 

COMPANHIA. 
 
4.1. Foi aprovada, nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação e do Laudo de 

Avaliação do acervo líquido da Óxidos, constantes, respectivamente, dos Anexos I e II 
da presente Ata, a incorporação da Óxidos pela Companhia, com versão da totalidade 
do patrimônio da Óxidos para o patrimônio da Companhia.  
 

4.1.1. Em virtude da operação de incorporação ora havida, foi aprovado o aumento de capital 
social da Companhia, atualmente no montante de R$24.455.034,84 (vinte e quatro 
milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, trinta e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos), totalmente subscrito e integralizado, para R$28.584.168,96 (vinte e oito 
milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, cento e sessenta e oito reais e noventa e 
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seis centavos), mediante a emissão de 10.264.344 (dez milhões, duzentas e sessenta 
e quatro mil, trezentas e quarenta e quatro) novas ações ordinárias, nominativas, sem 
valor nominal, as quais foram totalmente subscritas e integralizadas pela já acionista 
(i) Carmeuse Participações, e pelos demais acionistas ora admitidos, (ii) Carlos 
Eduardo Avelar Batista, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, titular da Carteira de 
Identidade n. MG 5.869.687, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o n. 
880.822.296-91, residente e domiciliado na Alameda do Ingá, n. 585, apto 1601, Bairro 
Vila da Serra, na Cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, CEP 34.006-069, (iii) 
Jailson Dias da Silva, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 23.03.1969, administrador de empresas, portador da cédula de identidade 
n. 20.799, expedida pelo CRA/MG, inscrito no CPF/ME sob o n. 613.553.056-91, 
residente e domiciliado na Rua José Alexandre Ferreira, 32, Bairro Paquetá, na Cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31330-636, e (iv) Valeria Raeli 
Marchi, brasileira, solteira, nascida em 02.09.1962, administradora de empresas, 
portadora da cédula de identidade RG n. M-2189543, expedida pela SSP/MG, inscrita 
no CPF/ME sob o n. 452.935.546-20, residente e domiciliada na Rua Juvenal Melo 
Senra, n. 219, apto. 1.001, bairro Belvedere, na cidade de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, CEP 30.320-660, na proporção das quotas que possuíam na Óxidos, 
conforme relação de substituição estabelecida no Protocolo e Justificação de 
Incorporação e no Boletim de Subscrição constante como Anexo IV da presente Ata. 
 

4.1.2. Ato contínuo, em decorrência do aumento de capital ora havido, o caput do artigo 5º 
do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Artigo 5º. O Capital Social da Companhia é de R$28.584.168,96 
(vinte e oito milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, cento e 
sessenta e oito reais e noventa e seis centavos), totalmente subscrito 
e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 34.818.943 
(trinta e quatro milhões, oitocentas e dezoito mil, novecentas e 
quarenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 

 
5. APROVAÇÃO DA INCORPORAÇÃO DO PATRIMÔNIO DA CARMEUSE PARTICIPAÇÕES AO 

PATRIMÔNIO DA COMPANHIA. 
 

5.1. Foi aprovada, nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação e do Laudo de 
Avaliação do acervo líquido da Carmeuse Participações, constantes, respectivamente, 
dos Anexos I e III da presente Ata, a incorporação da Carmeuse Participações pela 
Companhia, com versão da totalidade do patrimônio da Carmeuse Participações para 
o patrimônio da Companhia.  
 

5.1.1. Em virtude da operação de incorporação ora havida: 
 
5.1.1.1. Transferem-se as 30.713.197 (trinta milhões, setecentas e treze mil, cento 

e noventa e sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Sociedade até então detidas pela Carmeuse Participações 
(incluindo aquelas subscritas em decorrência da incorporação da Óxidos, nos 
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termos do item 4.1.1 acima) para as acionistas da Carmeuse Participações, 
ora admitidas na Companhia, (i) Carmeuse America SPRL, sociedade 
privada de responsabilidade limitada, existente e constituída de acordo 
com as leis da Bélgica, com sua sede social em Boulevard de Lauzelle 64, 
1.348 Louvain-la-Neuve, Bélgica, inscrita no CNPJ/ME sob o n. 
28.576.705/0001-70 (“Carmeuse America”); (ii) Carmeuse America 
Holding SPLR, sociedade privada de responsabilidade limitada, existente 
e constituída de acordo com as leis da Bélgica, com sua sede social em 
Boulevard de Lauzelle 65, 1.348 Louvain-la-Neuve, Bélgica, inscrita no 
CNPJ/ME sob o n. 28.576.706/0001-15 (“Carmeuse America Holding”); e 
(iii) Inversiones Carmeuse Chile SPA, sociedade por ações devidamente 
existente e constituída de acordo com as leis do Chile, com a sua sede 
social em Av. Apoquindo, 3721, Piso 13, Las Condes, Santiago, Chile, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n.  37.060.378/0001-90 (“Carmeuse Chile”), na 
proporção de suas participações na Carmeuse Participações.  
 

5.1.1.2. A incorporação do acervo patrimonial da Carmeuse Participações não 
implicará em aumento do capital da Companhia e emissão de novas ações. 
Do acervo da Carmeuse Participações a ser incorporado pela Companhia: (i) 
o montante de R$6.611.655,17 (seis milhões, seiscentos e onze mil, 
seiscentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos) será registrado 
em conta de “ativo intangível”; (ii) o montante de R$4.363.692,41 (quatro 
milhões, trezentos e sessenta e três mil, seiscentos e noventa e dois reais e 
quarenta e um centavos) será registrado em conta redutora do ativo de 
provisão para manutenção da integridade do patrimônio da Companhia, com 
contrapartida em reserva de capital; (iii) o montante de R$13.832.665,73 
(treze milhões, oitocentos e trinta e dois mil, seiscentos e sessenta e cinco 
reais e setenta e três centavos) referente à mais-valia de ativos será atribuída 
aos ativos que lhe deram causa em contrapartida de conta de reserva de 
capital; e (iv) a parcela líquida remanescente dos demais elementos ativos e 
passivos, no valor negativo de R$7.503.201,36 (sete milhões, quinhentos e 
três mil, duzentos e um reais e trinta e seis centavos) representativo de ativos 
e passivos circulantes e não circulantes serão destinados às contas que 
representem suas respectivas naturezas em contrapartida de conta de 
prejuízos acumulados. 

 
5.1.2. Ato contínuo, em decorrência da admissão de novos acionistas, a Companhia deixa 

de ser uma subsidiária integral, passando o artigo 1º do Estatuto Social da Companhia 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Artigo 1º. A Companhia tem a denominação social de CARMEUSE 
BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A., sendo uma sociedade por 
ações, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais 
aplicáveis, incluindo a Lei n. 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).” 
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6. APROVAÇÃO DA SUCESSÃO E DA RESPONSABILIDADE EM RAZÃO DA INCORPORAÇÃO DA 

ÓXIDOS E DA CARMEUSE PARTICIPAÇÕES. 
 
6.1. Foi aprovada a extinção da Óxidos e da Carmeuse Participações, a título universal, 

sem qualquer solução de continuidade, conforme disposto no artigo 1.118 do Código 
Civil e no artigo 227, §3º da Lei das Sociedades Anônimas, e a sucessão da Óxidos e 
da Carmeuse Participações pela Companhia, a qual se responsabilizará, a partir da 
presente data, por todos os direitos e obrigações da Óxidos e da Carmeuse 
Participações, nos termos do artigo 1.116 do Código Civil e do artigo 227 da Lei das 
Sociedades Anônimas. 
 

7. AUTORIZAÇÃO À DIRETORIA DA COMPANHIA. 
 
7.1. Foi aprovada a autorização à Diretoria da Companhia a praticar todos os atos 

relacionados à efetivação da incorporação da Óxidos e da Carmeuse Participações, 
incluindo a extinção por incorporação da Óxidos e da Carmeuse Participações e a 
implementação das relações de substituição acordadas no Protocolo e Justificação da 
Incorporação, bem como a proceder aos registros e averbações necessários à 
formalização da incorporação da Óxidos e da Carmeuse Participações perante todos 
os órgãos públicos competentes. 

 
8. ATRIBUIÇÃO DE NOME FANTASIA À FILIAL DE CÓRREGO FUNDO.  
 
8.1. Foi aprovada a atribuição de nome fantasia para a filial de Córrego Fundo, qual seja 

“Carmeuse Hub de Soluções”, passando a alínea “a”, do parágrafo 2º, do artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia a vigorar com a seguinte redação: 
 

“(b) Filial localizada na Rodovia MG 439, S/N, Área Rural, no município 
de Córrego Fundo, Estado de Minas Gerais, CEP 35.568-000, inscrita 
no CNPJ/ME sob o n. 19.281.807/0035-17 e registrada sob o NIRE 
3190276178-7, com nome fantasia “Carmeuse Hub de Soluções”.” 

 
9. ALTERAÇÃO DA ESTRUTURA DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA.  
 
9.1. Foi aprovada a alteração da estrutura da administração da Companhia, para (i) alterar 

a composição da Diretoria, que passará a ser composta de 2 (dois) a 5 (cinco) 
membros, sendo 1 (um) deles necessariamente o Diretor Presidente, podendo os 
demais membros eleitos ocupar os cargos de 1 (um) Diretor Administrativo, 1 (um) 
Diretor Operacional e até 2 (dois) Diretores Sem Designação Especifica; (ii) alterar as 
regras de representação da Companhia, conforme redação abaixo consolidada; e (iii) 
criar um Conselho de Administração da Companhia, que será composto por 4 (quatro) 
membros, conforme redação abaixo consolidada. 
 

9.2. Em razão das alterações acima aprovadas, o Capítulo V e o Capítulo VI do Estatuto 
Social da Companhia passam a vigorar com a redação abaixo consolidada: 
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“CAPÍTULO V. ADMINISTRAÇÃO 
 
SEÇÃO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 9º. A Companhia será administrada por um Conselho de 
Administração e por uma Diretoria.  
 
Parágrafo Primeiro: Os membros da administração tomarão posse 
mediante a assinatura de termo lavrado em livro próprio, dentro dos 
30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição, permanecendo em seus 
respectivos cargos até a investidura de seus sucessores. 
 
Parágrafo Segundo: A assembleia geral definirá a remuneração global 
da administração, bem como o montante da participação que lhes 
deva caber no lucro, os benefícios de qualquer natureza e as verbas 
de representação, cabendo ao Conselho de Administração definir a 
distribuição de remuneração entre os membros da administração.  
 
SEÇÃO II – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Artigo 10º. O Conselho de Administração será composto por 4 
(quatro) membros titulares, acionistas ou não, todos com mandato 
unificado de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição.  
 
Parágrafo Único: O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de 
Administração serão eleitos pela Assembleia Geral.  
 
Artigo 11º. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que 
convocado por seu Presidente ou por quaisquer 2 (dois) conselheiros, 
por carta ou e-mail, com 5 (cinco) dias de antecedência, considerando-
se, no entanto, regular a reunião a que comparecer a totalidade dos 
Conselheiros. 
 
Parágrafo Primeiro: As reuniões do Conselho de Administração serão 
instaladas em primeira convocação mediante a presença da maioria 
dos seus membros e, em segunda convocação, mediante a presença 
de quaisquer dos seus membros. As deliberações serão tomadas pelo 
voto da maioria dos presentes, sendo atribuído ao Presidente do 
Conselho de Administração o voto de qualidade, no caso de empate 
na votação. 
 
Parágrafo Segundo: Os Conselheiros (i) podem ser representados por 
outro Conselheiro na reunião do Conselho de Administração, (ii) 
podem antecipar seu voto por escrito (por carta ou e-mail) ao 
presidente ou secretário da reunião antes da reunião ser realizada, ou 
(iii) podem comparecer a essa reunião por teleconferência, 
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videoconferência ou por qualquer outro meio que permita aos 
Conselheiros verem e/ou ouvirem um ao outro e, nesse caso, deverão 
confirmar sua participação por escrito (por carta ou e-mail) ao 
presidente ou secretário da reunião, após o término da reunião. 
 
Parágrafo Terceiro: Ao término da reunião deverá ser lavrada ata, a 
qual deverá ser assinada por todos Conselheiros fisicamente 
presentes à reunião. Se algum dos Conselheiros não estiver 
fisicamente presente na reunião, o secretário irá recolher cópias das 
cartas ou e-mails, conforme o caso, recebidos dos Conselheiros que 
participaram remotamente da reunião ou anteciparam seu voto e irá 
juntá-las ao corpo da ata a ser assinada por ele. 
 
Artigo 12º. Compete ao Conselho de Administração, além de outras 
atribuições que lhe sejam determinadas por lei ou por este Estatuto 
Social, aprovar previamente as seguintes matérias: 
 
(a) O orçamento anual da Companhia; 
 
(b) Ampliação dos negócios da Companhia com novas atividades, 

bem como o encerramento, cancelamento ou Transferência da 
titularidade ou da utilização dos negócios da Companhia ou 
qualquer parcela independente destes; 

 
(c) Aquisição ou Transferência de qualquer participação societária 

detida em outras sociedades; 
 
(d) Orientação do exercício de direitos de voto inerentes a ações ou 

participações detidas em outras sociedades; 
 

(e) Aquisição, alienação, hipoteca, arrendamento ou qualquer outro 
meio de alienação ou imposição de Ônus a quaisquer bens 
imóveis; 

 
(f) Outorga de garantias de dívidas de qualquer natureza; 

 
(g) Outorga de qualquer garantia relacionada aos negócios da 

Companhia em valor superior a R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais); 

 
(h) Celebração ou rescisão de qualquer acordo de sócios ou acordo 

de pesquisa e desenvolvimento; 
 
(i) Celebração de contratos/ordens de compra e venda 

relacionados a produtos e mercadorias em geral, em valores 
superiores a R$500.000,00 (quinhentos mil reais); 
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(j) Celebração de contratos/ordens de compra e venda 

relacionados a serviços em geral, em valores superiores a 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais); 

 
(k) Celebração de contratos de venda em valores superiores a 

R$500.000,00 (quinhentos mil reais); 
 
(l) Transações em qualquer conta bancária da Companhia, cujo 

valor exceda R$500.000,00 (quinhentos mil reais); 
 

(m) Despesas de capital em valores superiores a R$500.000,00 
(quinhentos mil reais); e 

 
(n) Submissão de disputas à arbitragem, negociação de acordos e 

condução de ações judiciais em valores superiores a 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais), exceção feita às medidas 
legais que não possam ser adiadas ou que exclusivamente 
digam respeito a medidas cautelares de constrição de bens para 
a satisfação de credores, ou que visem satisfazer as 
reivindicações da Companhia. 

 
Artigo 13º. Nos seus impedimentos ou ausências temporárias, os 
conselheiros poderão ser substituídos por outro conselheiro, mediante 
outorga de procuração, com poderes específicos para representação 
do conselheiro ausente ou impedido em reuniões do conselho e por 
prazo determinado. Em caso de vacância definitiva, deverá ser 
convocada Assembleia Geral para eleição do substituto, que ocupará 
o cargo até o encerramento do mandato do Conselheiro substituído. 
 
Parágrafo Único. Para fins do caput deste Artigo, considerar-se-á 
vacância definitiva a ausência de Conselheiro, por período superior a 
60 (sessenta) dias, sem que tal ausência tenha sido aprovada pela 
Assembleia Geral. 
 
SEÇÃO III - DIRETORIA 
 
Artigo 14º. A Diretoria será composta de 2 (dois) a 5 (cinco) 
membros, acionistas ou não, sendo 1 (um) deles necessariamente o 
Diretor Presidente, podendo os demais membros ocupar os cargos de 
1 (um) Diretor Administrativo, 1 (um) Diretor Operacional e 1 (um) 
Diretor sem Designação Específica, os quais serão eleitos por 
deliberação do Conselho de Administração para um mandato unificado 
de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos ou destituídos a qualquer 
tempo por deliberação do Conselho de Administração da Companhia. 
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Artigo 15º. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo 
Diretor Presidente ou por quaisquer 2 (dois) diretores, por carta ou e-
mail, com 5 (cinco) dias de antecedência, considerando-se, no entanto, 
regular a reunião a que comparecer a totalidade dos diretores. 
 
Parágrafo Primeiro: As reuniões da Diretoria serão instaladas em 
primeira convocação mediante a presença da maioria dos seus 
membros e, em segunda convocação, mediante a presença de 
quaisquer dos seus membros. As deliberações serão tomadas pelo 
voto da maioria dos presentes, sendo atribuído ao Diretor Presidente 
o voto de qualidade, no caso de empate na votação. 
 
Parágrafo Segundo: Os Diretores (i) podem ser representados por 
outro Diretor na reunião da Diretoria, (ii) podem antecipar seu voto por 
escrito (por carta ou e-mail) ao presidente ou secretário da reunião 
antes da reunião ser realizada ou (iii) podem comparecer a essa 
reunião por teleconferência, videoconferência ou por qualquer outro 
meio que permita aos Diretores verem e/ou ouvirem um ao outro e, 
nesse caso, deverão confirmar sua participação por escrito (por carta 
ou e-mail) ao presidente ou secretário da reunião, após o término da 
reunião. 
 
Parágrafo Terceiro: Ao término da reunião deverá ser lavrada ata, a 
qual deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes 
à reunião. Se algum dos Diretores não estiver fisicamente presente na 
reunião, o secretário irá recolher cópias das cartas ou e-mails, 
conforme o caso, recebidos dos Diretores que participaram 
remotamente da reunião ou anteciparam seu voto e irá juntá-las ao 
corpo da ata a ser assinada por ele. 
 
Artigo 16º. Nos seus impedimentos ou ausências temporárias, os 
Diretores poderão ser substituídos por outro Diretor, mediante outorga 
de procuração, com poderes específicos para representação do 
Diretor ausente ou impedido em reuniões da Diretoria e por prazo 
determinado. Em caso de vacância definitiva, deverá ser convocada 
Reunião do Conselho de Administração para eleição do substituto, que 
ocupará o cargo até o encerramento do mandato do Diretor substituído. 
 
Parágrafo Único. Para fins do caput deste Artigo, considerar-se-á 
vacância definitiva a ausência de Diretor, por período superior a 60 
(sessenta) dias, sem que tal ausência tenha sido aprovada pelo 
Conselho de Administração. 
 
CAPÍTULO VI - REPRESENTAÇÃO 
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Artigo 17º. A representação ativa e passiva da Companhia perante 
terceiros, em juízo ou fora dele, em quaisquer negócios e atos que 
impliquem a assunção de obrigações, será exercida: 
 
(i) individualmente pelo Diretor Presidente, em quaisquer atos; 
(ii) individualmente pelo Diretor Administrativo ou pelo Diretor 
Operacional, em quaisquer transações, desde que envolvam valores 
até R$50.000,00 (cinquenta mil reais);  
(iii) em conjunto pelo Diretor sem Designação Específica e pelo 
Diretor Presidente; ou 
(iv) por 1 (um) procurador, com poderes específicos para a prática 
do ato em questão, nomeados conforme Parágrafo Único abaixo. 
 
Parágrafo Único: As procurações ad negotia outorgadas pela 
Companhia deverão ser assinadas individualmente e somente pelo 
Diretor Presidente com prazo de validade determinado, sendo vedado 
o substabelecimento, e deverão indicar especificamente os poderes e 
limites concedidos, sob pena de nulidade e ineficácia. As procurações 
ad judicia outorgadas a advogados para representação da Companhia 
em processos judiciais e administrativos deverão ser assinadas 
individualmente e somente pelo Diretor Presidente e poderão ter prazo 
de duração indeterminado, sendo permitido o substabelecimento. 
 
Artigo 18º. São expressamente vedados, sendo considerados nulos 
e inoperantes com relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, 
funcionário ou procurador da Companhia que a envolverem em 
obrigação relativa a negócios ou operações estranhas ao objeto social, 
ou que tenham sido praticados em desconformidade ao estabelecido 
no presente Estatuto”. 

 
10. DESTITUIÇÃO DO SR. MARCIO AUGUSTO ALVES DE CAMARGOS DO CARGO DE DIRETOR E 

A ELEIÇÃO DE NOVOS DIRETORES DA COMPANHIA. 
 
10.1. Foi aprovada a destituição do Sr. Marcio Augusto Alves de Camargos, brasileiro, 

casado, engenheiro químico, titular da Carteira de Identidade n. MG-11.365.458, 
expedida pela PC/MG, inscrito no CPF/ME sob o n. 051.708.286-16, residente e 
domiciliado na Rua Doutor Ovídio Nogueira Machado, n. 13, Bairro Lourdes, na Cidade 
de Itaúna, Estado de Minas Gerais, CEP 35680-186, do cargo de Diretor sem 
Designação Específica. 
 

10.2. Foi aprovada a eleição dos seguintes membros para ocupar a diretoria da Companhia, 
com mandato coincidente com da atual diretoria, qual seja, até 23 de julho de 2023: 
 

(a) Sra. Valeria Raeli Marchi, brasileira, solteira, nascida em 02.09.1962, administradora 
de empresas, portadora da cédula de identidade RG n. M-2189543, expedida pela 
SSP/MG, inscrita no CPF/ME sob o n. 452.935.546-20, residente e domiciliada na Rua 
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Juvenal Melo Senra, n. 219, apto. 1.001, bairro Belvedere, na cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.320-660, para o cargo de Diretora 
Administrativa; 

 

(b) Sr. Jailson Dias da Silva, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 23.03.1969, administrador de empresas, portador da cédula de 
identidade n. 20.799, expedida pelo CRA/MG, inscrito no CPF/ME sob o n. 
613.553.056-91, residente e domiciliado na Rua José Alexandre Ferreira, 32, Bairro 
Paquetá, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 31330-636, para 
o cargo de Diretor Operacional; e  

 

(c) Sr. Rainer Parvis Regenberg, alemão, divorciado, empresário, portador do 
passaporte alemão n. C4TNYJ20R, portador do RNM n. F149450W, inscrito no 
CPF/ME sob o n. 706.335.716-60, residente e domiciliado na Rua Sebastião Fabiano 
Dias, n. 210, sala 1.209, Belvedere, na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, CEP 30.320-690, para o cargo de Diretor Sem Designação Específica. 

  
11. ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA.  
 
11.1. Foram eleitos para compor o Conselho de Administração da Companhia, para um 

mandato de 3 (três) anos a partir desta data, os seguintes membros: 
 

(a) Sr. Yves Franz A. Willems, belga, casado, empresário, portador do passaporte belga 
n. EP985679, residente e domiciliado na Piatt Place, 301 5th Avenue, apto 513, 
Pittsburgh, PA15222, Estados Unidos;  
 

(b) Sr. Carlos Eduardo Avelar Batista, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, titular da 
Carteira de Identidade n. MG 5.869.687, expedida pela SSP/MG, inscrito no CPF/ME 
sob o n. 880.822.296-91, residente e domiciliado na Alameda do Ingá, n. 585, apto 
1601, Bairro Vila da Serra, na Cidade de Nova Lima, Estado de Minas Gerais, CEP 
34.006-069; 
 

(c) Sr. Kevin J Whyte, estadunidense, casado, advogado, portador do passaporte norte 
americano n.  513815373, residente e domiciliado na 2346 Engelwood Drive, 
Pittsburgh, PA15222, Estados Unidos; e 
 

(d) Sr. Daniel George Milich, estadunidense, divorciado, empresário, portador do 
passaporte americano n. 422084632, residente e domiciliado na 1741 Waterleaf Drive, 
Sewickley, PA 15143, Estados Unidos. 
 
O Sr. Yves Franz A. Willems ocupará o cargo de Presidente e o Sr. Carlos Eduardo 
Avelar Batista ocupará o cardo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da 
Companhia.  
 
DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO. Os membros da Diretoria e do Conselho de 
Administração ora eleitos, tendo sido consultados anteriormente, aceitaram o cargo e 
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declararam cada um deles, sob as penas da lei, para fins do disposto nos parágrafos 
1º a 4º do artigo 147 da Lei 6.404/76, e no inciso II do artigo 37, da Lei 8.934/94, cientes 
de que qualquer declaração falsa importa em responsabilidade criminal, que (i) não 
estão impedidos por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena ou condenação criminal que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou que os impeça de 
exercer atividades empresariais ou a administração de sociedades empresariais; (ii) 
possuem reputação ilibada; e (iii) não ocupam cargo em sociedade que possa ser 
considerada concorrente da Companhia, e não têm interesse conflitante com o da 
Companhia.  
 

12. ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA DE RESOLUÇÃO DE DISPUTAS.  
 
12.1. Foi aprovada a alteração do Capítulo X do Estatuto Social, para incluir referência a 

cláusula arbitral contida no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, 
com as quais os acionistas desde já concordam. Diante disso, o Capítulo X do Estatuto 
Social passará a vigorar com a seguinte redação: 
 

“CAPÍTULO X - RESOLUÇÃO DE DISPUTAS 
 

Artigo 23. Quaisquer controvérsias ou disputas oriundas do presente 
Estatuto Social serão submetidas ao foro central da comarca de Belo 
Horizonte, Estado de Minas Gerais, com a exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
 
Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto no caput, os acionistas e 
a Companhia devem observar a cláusula de arbitragem contida no 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, para as 
matérias especificamente nele estipuladas”.   

 
13. CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA. 
 
13.1. Diante das deliberações havidas acima, consolida-se o Estatuto Social da Companhia, 

que passa a vigorar com a redação constante do Anexo V da presente Ata, tendo seus 
artigos renumerados. 

 
ARQUIVAMENTO E PUBLICAÇÕES LEGAIS. Por fim, os acionistas deliberaram pelo arquivamento 
desta ata perante o Registro de Empresas e que as publicações legais fossem feitas e os 
livros societários transcritos, para os devidos fins legais, sendo dispensada a republicação 
integral do estatuto social. 
 
ENCERRAMENTO E ASSINATURA DOS PRESENTES: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente 
suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a 
ata foi lida, aprovada por unanimidade e assinada pelos presentes: MESA: Carlos Eduardo 
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Avelar Batista, Presidente e Secretário. ATUAL ACIONISTA: Carmeuse Brasil Participações S.A 
(p. Carlos Eduardo Avelar Batista). ACIONISTAS INGRESSANTES: Carlos Eduardo Avelar Batista; 
Jailson Dias da Silva; Valéria Raeli Marchi; Carmeuse America SPLR (p.p. Carlos Eduardo 
Avelar Batista); Carmeuse America Holding SPLR (p.p. Carlos Eduardo Avelar Batista); e 
Inversiones Carmeuse Chile SpA (p.p. Carlos Eduardo Avelar Batista). 
 

Certifico que a presente ata é cópia fiel da original, lavrada em livro próprio. 
 

Carlos Eduardo Avelar Batista 
Secretário 

Assinado por meio de certificado digital 
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Anexo I à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES 
QUÍMICAS S.A., realizada em 31 de agosto de 2020. 

 
Protocolo e Justificação de Incorporação da Óxidos Brasil Participações Ltda. e da 
Carmeuse Brasil Participações S.A. pela Carmeuse Brasil Soluções Químicas S.A. 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8031976 em 30/09/2020 da Empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404 e protocolo
205766200 - 21/09/2020. Autenticação: F55F773071AD53371AFAB76025D3A95FAF5BB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C211000158701 e o código de segurança Dkif Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 18/81



1 
 

PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO  
DA  

ÓXIDOS BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA.  
E  

CARMEUSE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A  
PELA  

CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A. 
 

O presente Protocolo e Justificação de Incorporação é firmado nesta data entre as 
partes abaixo qualificadas, pelos representantes dos órgãos da administração da: 
 

1. ÓXIDOS BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA., sociedade empresária limitada, 
com sede na Rua Sebastião Fabiano Dias, n. 210, sala 1.209/1.210, Bairro 
Belvedere, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.320-
690, inscrita no CNPJ/ME sob o n. 28.485.014/0001-61, registrada perante a 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerias (“JUCEMG”) sob o NIRE 
3121091954-5, neste ato representada por seu administrador, o Sr. Carlos 
Eduardo Avelar Batista, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, titular da 
Carteira de Identidade n. MG 5.869.687, expedida pela SSP/MG, inscrito no 
CPF/ME sob o n. 880.822.296-91, residente e domiciliado na Alameda do Ingá, 
n. 585, apto 1601, Bairro Vila da Serra, na Cidade de Nova Lima, Estado de 
Minas Gerais, CEP 34.006-069 (“Óxidos”); 
 

2. CARMEUSE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A, sociedade por ações, com sede 
na Rua Sebastião Fabiano Dias, n. 210, sala 1.209, Bairro Belvedere, na 
Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.320-690, inscrita 
no CNPJ/ME sob o n. 27.548.548/0001-27, registrada perante a JUCEMG sob 
o NIRE 3130012701-0, neste ato representada por seu Diretor Presidente, o 
Sr. Carlos Eduardo Avelar Batista, acima qualificado (“Carmeuse 
Participações”, e, em conjunto com Óxidos, “Sociedades Incorporadas”); e 

 
3. CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A, sociedade por ações, com 

sede na Rua Sebastião Fabiano Dias, n. 210, sala 1.209, Bairro Belvedere na 
Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, CEP 30.320-690, inscrita 
no CNPJ/ME sob o n. 19.281.807/0034-36 e registrada perante a JUCEMG sob 
o NIRE 3130013240-4, neste ato representada por seu Diretor Presidente, o 
Sr. Carlos Eduardo Avelar Batista, acima qualificado (“Carmeuse Soluções 
Químicas” ou “Sociedade Incorporadora”). 

 
Óxidos, Carmeuse Participações e Carmeuse Soluções Químicas são doravante 
denominadas em conjunto como “Partes” e, individualmente, “Parte”. 
 
CONSIDERANDO QUE: 

 
(a) A Óxidos e a Carmeuse Soluções Químicas estão sob controle comum da 

Carmeuse Participações; e 
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(b) A Carmeuse Soluções Químicas pretende incorporar a totalidade dos ativos, 

dos passivos e do patrimônio líquido da Óxidos e da Carmeuse Participações; 
 
RESOLVEM as Partes, por mútuo e comum acordo e na melhor forma de direito, por 
intermédio de seus administradores, firmar o presente Protocolo e Justificação de 
Incorporação da Óxidos e da Carmeuse Participações pela Carmeuse Soluções 
Químicas (“Protocolo”), a fim de estabelecer os termos, condições e justificativas que 
deverão reger a incorporação das Sociedades Incorporadas, com versão da totalidade 
de seus patrimônios líquidos para a Sociedade Incorporadora e suas consequentes 
extinções, na forma e para os fins previstos na legislação em vigor, notadamente os 
artigos 1.116 a 1.118 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”) e os 
artigos 224 a 227 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades 
Anônimas”). 
 
1. JUSTIFICATIVA DA INCORPORAÇÃO 

 
1.1 Considerando que (i) a Óxidos e a Carmeuse Soluções Químicas estão sob 

controle comum da Carmeuse Participações, sendo esta uma holding não 
operacional; (ii) que a Óxidos e a Carmeuse Soluções Químicas possuem atuação 
complementar dentro do grupo econômico em que atuam; e (iii) que há sinergia 
entre as três sociedades; a incorporação proposta tem como objetivo seguir 
diretrizes estratégicas do grupo de simplificação e racionalização operacional, 
administrativa e financeira, tornando a operação única, visando o aumento de 
eficiência gerencial e a redução de custos de natureza operacional, administrativa 
e financeira.  

 
1.2 A incorporação pretendida constitui um passo importante no processo de 

simplificação da organização estrutural das sociedades envolvidas, na qual os 
acervos líquidos da Óxidos e da Carmeuse Participações passarão a integrar o 
patrimônio da Carmeuse Soluções Químicas, convergindo os interesses das 
Partes para uma única sociedade.  

 
1.3 Após minuciosos estudos a respeito do desempenho das atividades econômicas 

desenvolvidas pela Óxidos, pela Carmeuse Participações e pela Carmeuse 
Soluções Químicas, a administração das sociedades chegou à conclusão de que 
o atual estágio dos negócios das sociedades recomenda a centralização de suas 
atividades, mediante uma operação de incorporação da Óxidos e da Carmeuse 
Participações pela Carmeuse Soluções Químicas. Dessa forma, a administração 
das sociedades propõe a incorporação dos patrimônios da Óxidos e da Carmeuse 
Participações pela Carmeuse Soluções Químicas, operação esta que será 
submetida à avaliação por empresa especializada indicada pelas Partes, 
observadas as demais disposições do Protocolo de Incorporação.  

 
2. PROTOCOLO 
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2.1 BASES DA INCORPORAÇÃO 
 

2.1.1 A operação proposta, cuja aprovação dar-se-á (i) pela Óxidos em Reunião de 
Quotistas; (ii) pela Carmeuse Participações em Assembleia Geral Extraordinária; e (iii) 
pela Carmeuse Soluções Químicas em Ata de Assembleia Geral Extraordinária, visa a 
incorporação da Óxidos e da Carmeuse Participações com versão da totalidade dos 
seus acervos líquidos para a Carmeuse Soluções Químicas, que as sucederá em todos 
os seus direitos e obrigações, conforme dispõe o artigo 1.116 do Código Civil e o artigo 
227 da Lei das Sociedades Anônimas (“Incorporação”). 
 
A) NOMEAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

 
Fica desde já estabelecido que as Partes indicaram a empresa especializada APSIS 
CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade simples limitada, com sede na 
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, n. 62, 6º andar, Centro, CEP 
20.021-290, inscrita no CNPJ/ME sob o n. 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho 
Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro sob o n. 005112/O-9, representada por seu 
sócio administrador, o Sr. Luiz Paulo Cesar Silveira, brasileiro, solteiro, maior, 
contador, portador do RG n. 89-1-00165-5, inscrito no CPF sob o n. 886.681.937-91 e 
no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o n. 118.263/P-
0, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Passeio, n. 
62, 6º andar, Centro, CEP 20.021-290 (“Apsis”), para proceder (i) à avaliação contábil 
do patrimônio líquido da Óxidos e, consequentemente, dos bens a serem vertidos na 
operação de Incorporação da Óxidos pela Carmeuse Soluções Químicas, e produzir o 
respectivo laudo de avaliação contábil, sujeito à ratificação dos quotistas da Óxidos e 
da acionista da Carmeuse Soluções Químicas; e (ii) à avaliação contábil do patrimônio 
líquido da Carmeuse Participações e, consequentemente, dos bens a serem vertidos na 
operação de Incorporação da Carmeuse Participações pela Carmeuse Soluções 
Químicas, e produzir o respectivo laudo de avaliação contábil, sujeito à ratificação dos 
acionistas da Carmeuse Participações e da Carmeuse Soluções Químicas.  
  
B) CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 
A Incorporação será efetivada pelo valor do patrimônio líquido contábil das Sociedades 
Incorporadas, conforme laudos de avaliação elaborados pela empresa especializada 
Apsis, consensualmente indicada pelas Partes, em conformidade com os princípios 
fundamentais de contabilidade, com base nos balanços patrimoniais das Sociedades 
Incorporadas levantados em 31 de julho de 2020 (“Data-Base”), coerentes com a 
continuidade das operações, e devidamente submetidos ao exame da empresa 
especializada Apsis, que elaborará os competentes laudos (“Laudo(s) de Avaliação”). 
 
As Partes entendem que não se justifica a avaliação dos patrimônios líquidos das Partes 
ajustados a preço de mercado, para fins da comparação da relação de substituição 
prevista no artigo 264 da Lei das Sociedades Anônimas, uma vez que as relações de 
substituição ora estabelecidas foram negociadas de forma a não causar a diluição 
injustificada de nenhum acionista. A dispensa da avaliação dos patrimônios líquidos 
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ajustados a valor de mercado fica condicionada à aprovação da unanimidade dos 
quotistas/acionistas de todas as Partes, quando da aprovação deste Protocolo.  

 
C) PATRIMÔNIO VERTIDO 
 
Óxidos  
 
A Incorporação da Óxidos dar-se-á com versão da totalidade de seu patrimônio para a 
Carmeuse Soluções Químicas, no valor total de R$4.129.134,12 (quatro milhões, cento 
e vinte e nove mil, cento e trinta e quatro reais e doze centavos), com fundamento no 
balanço patrimonial levantado na Data-Base. 
 
O valor do patrimônio líquido da Óxidos a ser vertido ao patrimônio da Carmeuse 
Soluções Químicas será avaliado pela empresa especializada Apsis na forma do artigo 
8º da Lei das Sociedades Anônimas.  
 
Em decorrência da versão da totalidade dos elementos patrimoniais da Óxidos para a 
Carmeuse Soluções Químicas, a Óxidos será extinta, nos termos do artigo 1.118 do 
Código Civil. 
 
Carmeuse Participações 
 
A Incorporação da Carmeuse Participações dar-se-á com versão da totalidade de seu 
patrimônio para a Carmeuse Soluções Químicas, no valor total de R$8.577.427,13 (oito 
milhões, quinhentos e setenta e sete mil, quatrocentos e vinte e sete reais e treze 
centavos), com fundamento no balanço patrimonial levantado na Data-Base e já 
descontado o valor contábil do investimento da Carmeuse Participações na Carmeuse 
Soluções Químicas e na Óxidos. 
 
O valor do patrimônio líquido da Carmeuse Participações a ser vertido ao patrimônio da 
Carmeuse Soluções Químicas será avaliado pela empresa especializada Apsis na 
forma do artigo 8º da Lei das Sociedades Anônimas.  
 
Em decorrência da versão da totalidade dos elementos patrimoniais da Carmeuse 
Participações para a Carmeuse Soluções Químicas, a Carmeuse Participações será 
extinta, nos termos do artigo 227 da Lei das Sociedades Anônimas. 
 
D) COMPOSIÇÃO ATUAL DO CAPITAL SOCIAL  
 
Óxidos – Composição Atual do Capital Social  
 
A Óxidos é uma sociedade empresária limitada com capital social de R$1.435.000,00 
(um milhão, quatrocentos e trinta e cinco mil reais), dividido em 1.435.000 (um milhão e 
quatrocentas e trinta e cinco mil) quotas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscritas e integralizadas, distribuídas da seguinte maneira: 
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QUOTISTA  
NÚMERO DE 

QUOTAS 
VALOR DAS 

QUOTAS 
PORCENTAGEM 

(%) 

Carmeuse 
Participações 

861.000 R$861.000,00 60,00% 

Carlos Eduardo Avelar 
Batista 

191.334 R$191.334,00 13,34% 

Jailson Dias da Silva 191.333 R$191.333,00 13,33% 

Valeria Raeli Marchi 191.333 R$191.333,00 13,33% 

TOTAL 1.435.000 R$1.435.000,00 100,00% 

 
Carmeuse Participações – Composição Atual do Capital Social  
 
A Carmeuse Participações é uma sociedade por ações, com capital social de 
R$47.995.897,06 (quarenta e sete milhões, novecentos e noventa e cinco mil, oitocentos 
e noventa e sete reais e seis centavos), dividido em 47.942.608 (quarenta e sete 
milhões, novecentas e quarenta e duas mil, seiscentas e oito) ações ordinárias, todas 
nominativas e sem valor nominal, distribuídas da seguinte maneira: 
 

ACIONISTA 
NÚMERO DE 

AÇÕES 
PORCENTAGEM 

(%) 

Carmeuse America Holding SPLR 43.758.647 91,27% 

Carmeuse America SPRL 4.372 0,01% 

Inversiones Carmeuse Chile SPA 4.179.589 8,72% 

TOTAL 47.942.608 100,00% 

 
Carmeuse Soluções Químicas – Composição Atual do Capital Social  
 
A Carmeuse Soluções Químicas é uma sociedade por ações, com capital social de 
R$24.455.034,84 (vinte e quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, trinta e 
quatro reais e oitenta e quatro centavos), dividido em 24.554.599 (vinte e quatro milhões, 
quinhentas e cinquenta e quatro mil, quinhentas e noventa e nove) ações ordinárias, 
todas nominativas e sem valor nominal, distribuídas da seguinte maneira: 
 

ACIONISTA 
NÚMERO DE 

AÇÕES 
PORCENTAGEM 

(%) 

Carmeuse Participações 24.554.599 100% 

TOTAL 24.554.599 100% 

 
E) RELAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO E COMPOSIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL PÓS 
INCORPORAÇÃO 
 
Óxidos  
 
Em decorrência da Incorporação da Óxidos, cada quota de emissão da Óxidos será 
substituída por 7,15285264214075 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal da Carmeuse Soluções Químicas (“Relação de Substituição (Óxidos)”). 
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A Relação de Substituição (Óxidos) foi estabelecida com base nos valores econômicos 
atribuídos para a Óxidos e para a Carmeuse Soluções Químicas, considerando os 
respectivos EBITDA’s anualizados da Óxidos e da Carmeuse Soluções Químicas e um 
múltiplo EV/EBITDA de 6,5, avaliado como adequado para o setor de mercado em que 
estão inseridas.   
 
A operação de Incorporação da Óxidos resultará em aumento de capital social da 
Carmeuse Soluções Químicas, tendo em vista a versão do patrimônio total da Óxidos 
para a Carmeuse Soluções Químicas. Dessa forma, o capital social da Carmeuse 
Soluções Químicas, atualmente no montante de R$24.455.034,84 (vinte e quatro 
milhões, quatrocentos e cinquenta e cinco mil, trinta e quatro reais e oitenta e quatro 
centavos), totalmente subscrito e integralizado, será aumentado para R$28.584.168,96 
(vinte e oito milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, cento e sessenta e oito reais e 
noventa e seis centavos), mediante a emissão de 10.264.344 (dez milhões, duzentas e 
sessenta e quatro mil, trezentas e quarenta e quatro) novas ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, a serem totalmente subscritas e integralizadas pela 
Carmeuse Participações, Carlos Eduardo Avelar Batista, Jailson Dias da Silva e Valeria 
Raeli Marchi, na proporção de suas participações na Óxidos. 
 
Em consequência da Incorporação da Óxidos proposta, a totalidade das quotas de 
emissão da Óxidos serão extintas e o capital social da Carmeuse Soluções Químicas 
será composto da seguinte forma, sendo todas as ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal: 
 

ACIONISTA NÚMERO DE AÇÕES 
PORCENTAGEM 

(%) 

Carmeuse Participações 30.713.197 88,21% 

Carlos Eduardo Avelar Batista 1.368.582 3,93% 

Jailson Dias da Silva 1.368.582 3,93% 

Valeria Raeli Marchi 1.368.582 3,93% 

TOTAL 34.818.943 100% 

 
Carmeuse Participações  
 
Em decorrência da Incorporação da Carmeuse Participações, cada ação de emissão da 
Carmeuse Participações será substituída por 0,64062423432351 novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal da Carmeuse Soluções Químicas (“Relação 
de Substituição (Carmeuse Participações)”). 
 
Dessa forma, a operação de Incorporação da Carmeuse Participações resultará na 
transferência das 30.713.197 (trinta milhões, setecentas e treze mil, cento e noventa e 
sete) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Carmeuse 
Soluções Químicas até então detidas pela Carmeuse Participações (incluindo aquelas 
oriundas da Relação de Substituição (Óxidos)) para as acionistas da Carmeuse 
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Participações, Carmeuse America Holding SPLR, Carmeuse America SPRL e 
Inversiones Carmeuse Chile SPA, na proporção de suas participações.  
 
A incorporação do acervo patrimonial da Carmeuse Participações não implicará em 
aumento do capital da Carmeuse Soluções Químicas e emissão de novas ações. Do 
acervo da Carmeuse Participações a ser incorporado pela Carmeuse Soluções 
Químicas: (i) o montante de R$6.611.655,17 (seis milhões, seiscentos e onze mil, 
seiscentos e cinquenta e cinco reais e dezessete centavos) será registrado em conta de 
“ativo intangível”; (ii) o montante de R$4.363.692,41 (quatro milhões, trezentos e 
sessenta e três mil, seiscentos e noventa e dois reais e quarenta e um centavos) será 
registrado em conta redutora do ativo de provisão para manutenção da integridade do 
patrimônio da companhia, com contrapartida em reserva de capital; (iii) o montante de 
R$13.832.665,73 (treze milhões, oitocentos e trinta e dois mil, seiscentos e sessenta e 
cinco reais e setenta e três centavos) referente à mais-valia de ativos será atribuída aos 
ativos que lhe deram causa em contrapartida de conta de reserva de capital; e (iv) a 
parcela líquida remanescente dos demais elementos ativos e passivos, no valor 
negativo de R$7.503.201,36 (sete milhões, quinhentos e três mil, duzentos e um reais 
e trinta e seis centavos) representativo de ativos e passivos circulantes e não circulantes 
serão destinados às contas que representem suas respectivas naturezas em 
contrapartida de conta de prejuízos acumulados. 
 
Em consequência da Incorporação da Carmeuse Participações proposta, a totalidade 
das ações de emissão da Carmeuse Participações serão extintas e o capital social da 
Carmeuse Soluções Químicas será composto da seguinte forma, sendo todas as ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal: 
 

ACIONISTA 
NÚMERO DE 

AÇÕES 
PORCENTAGEM 

(%) 

Carmeuse America Holding SPLR 28.032.850 80,51% 

Carmeuse America SPRL 2.801 0,01% 

Inversiones Carmeuse Chile SPA 2.677.546 7,69% 

Carlos Eduardo Avelar Batista 1.368.582 3,93% 

Jailson Dias da Silva 1.368.582  3,93% 

Valeria Raeli Marchi 1.368.582 3,93% 

TOTAL 34.818.943 100% 

 
F) RESPONSABILIDADE NA SUCESSÃO 
 
A Carmeuse Soluções Químicas assumirá todas as operações da Óxidos e da 
Carmeuse Participações, incluindo, mas não se limitando, suas obrigações, direitos e 
bens, bem como as variações patrimoniais, a partir da data da efetiva Incorporação, sem 
qualquer solução de continuidade, tornando-se sucessora universal das obrigações 
relacionadas aos patrimônios a ela vertido, sendo que a Óxidos  e a Carmeuse 
Participações serão extintas em virtude da Incorporação. 
 
Óxidos 
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Por força do evento de Incorporação, a universalidade dos bens, direitos e obrigações 
pertencentes ao patrimônio da Óxidos será totalmente sucedida pela Carmeuse 
Soluções Químicas, sem qualquer interrupção, sendo que os acervos líquidos de cada 
estabelecimento da Óxidos serão vertidos para os estabelecimentos da Carmeuse 
Soluções Químicas, constituídos nas mesmas localidades dos estabelecimentos da 
Óxidos, conforme abaixo: 
 

Estabelecimento Incorporado da  
Óxidos 

Estabelecimento Incorporador da 
Carmeuse Soluções Químicas 

Estabelecimento localizado na Rua 
Sebastião Fabiano Dias, n. 210, sala 
1.209/1.210, Bairro Belvedere, na cidade 
de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, CEP 30.320-690, inscrito no 
CNPJ/ME sob o n. 28.485.014/0001-61 e 
registrada sob o NIRE 3121091954-5, no 
qual se desenvolvem as atividades da 
matriz da Óxidos. 

Estabelecimento localizado na Rua 
Sebastião Fabiano Dias, n. 210, sala 
1.209, Bairro Belvedere, na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
CEP 30.320-690, inscrito no CNPJ/ME 
sob o n. 19.281.807/0034-36 e registrada 
sob o NIRE 3130013240-4, no qual se 
desenvolvem as atividades da matriz da 
Carmeuse Soluções Químicas. 

Estabelecimento localizado na Rodovia 
MG 439, S/N, Área Rural, no município de 
Córrego Fundo, Estado de Minas Gerais, 
CEP 35.568-000, inscrito no CNPJ/ME 
sob o n. 28.485.014/0002-42 e registrada 
sob o NIRE 3190261677-9, no qual se 
desenvolvem as atividades da filial da 
Óxidos.  

Estabelecimento localizado na Rodovia 
MG 439, S/N, Área Rural, no município de 
Córrego Fundo, Estado de Minas Gerais, 
CEP 35.568-000, inscrito no CNPJ/ME 
sob o n. 19.281.807/0035-17 e registrada 
sob o NIRE 3190276178-7, no qual se 
desenvolvem as atividades de uma das 
filiais da Carmeuse Soluções Químicas.  

 
Carmeuse Participações 
 
Por força do evento de Incorporação, a universalidade dos bens, direitos e obrigações 
pertencentes ao patrimônio da Carmeuse Participações será totalmente sucedida pela 
Carmeuse Soluções Químicas, sem qualquer interrupção, sendo que o acervo líquido 
do estabelecimento da Carmeuse Participações será vertido para o estabelecimento da 
Carmeuse Soluções Químicas, constituído na mesma localidade do estabelecimento da 
Carmeuse Participações, conforme abaixo: 
 

Estabelecimento Incorporado da  
Carmeuse Participações 

Estabelecimento Incorporador da 
Carmeuse Soluções Químicas 

Estabelecimento localizado na Rua 
Sebastião Fabiano Dias, n. 210, sala 
1.209, Bairro Belvedere, na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
CEP 30.320-690, inscrito no CNPJ/ME 
sob o n. 28.485.014/0001-61 e registrada 

Estabelecimento localizado na Rua 
Sebastião Fabiano Dias, n. 210, sala 
1.209, Bairro Belvedere, na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
CEP 30.320-690, inscrito no CNPJ/ME 
sob o n. 19.281.807/0034-36 e registrada 
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sob o NIRE 3121091954-5, no qual se 
desenvolvem as atividades da matriz da 
Carmeuse Participações. 

sob o NIRE 3130013240-4, no qual se 
desenvolvem as atividades da matriz da 
Carmeuse Soluções Químicas. 

 
G) VARIAÇÕES PATRIMONIAIS, APURAÇÃO DE RESULTADOS E 

APRESENTAÇÃO DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS FISCAIS 
 
Nos termos do artigo 224, inciso III, da Lei das Sociedades Anônimas, a Óxidos, a 
Carmeuse Participações e a Carmeuse Soluções Químicas acordam e concordam que 
as variações patrimoniais referentes aos ativos e passivos a serem incorporados, 
ocorridas entre a Data-Base e a data da efetivação da Incorporação, serão registradas 
nos livros contábeis da Óxidos e da Carmeuse Participações, respectivamente, e 
quando da efetivação da Incorporação serão integralmente absorvidas pela Carmeuse 
Soluções Químicas. 
 
A Óxidos, Carmeuse Participações e a Carmeuse Soluções Químicas apurarão seus 
respectivos resultados e apresentarão as suas respectivas obrigações acessórias, 
quando aplicáveis, no devido prazo legal. 
 
H) ATOS SOCIETÁRIOS 
 
Incorporação Óxidos  
 
Para aprovação do presente Protocolo e da Incorporação da Óxidos pela Carmeuse 
Soluções Químicas, com a consequente extinção da Óxidos, serão realizadas a Reunião 
de Quotistas da Óxidos e a Assembleia Geral Extraordinária da Carmeuse Soluções 
Químicas. 
 
Incorporação Carmeuse Participações  
 
Para aprovação do presente Protocolo e da Incorporação da Carmeuse Participações 
pela Carmeuse Soluções Químicas, com a consequente extinção da Carmeuse 
Participações, serão realizadas a Assembleia Geral Extraordinária da Carmeuse 
Participações e a Assembleia Geral Extraordinária da Carmeuse Soluções Químicas. 
 
3.  FORO 
 
3.1 As Partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Protocolo, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E, por estarem assim justas e acordadas, as Partes assinam o presente instrumento em 
01 (uma) via única, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
 

Belo Horizonte, 31 de agosto de 2020. 
Partes:  
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ÓXIDOS BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. 

p. Carlos Eduardo Avelar Batista 
Assinado via certificado digital 

 
CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A 

p. Carlos Eduardo Avelar Batista 
Assinado via certificado digital 

 
CARMEUSE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A 

p. Carlos Eduardo Avelar Batista 
Assinado via certificado digital 

 
Testemunhas: 
 
Nome: Cláudia Patrícia Torres Pedrosa Nome: Aline da Silva Leite 
CPF: 028.168.026-47 CPF: 054.813.156-29 
Identidade: M-7.596.145 
Assinado por certificado digital 

Identidade: MG-12.493.898 
Assinado por certificado digital 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/576.620-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2084108697

Data

21/09/2020

054.813.156-29 ALINE DA SILVA LEITE

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

028.168.026-47 CLAUDIA PATRICIA TORRES PEDROSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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Anexo II à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES 
QUÍMICAS S.A., realizada em 31 de agosto de 2020. 

 
Laudo de Avaliação do Acervo Líquido Contábil da Óxidos Brasil Participações Ltda. 
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ÓXIDOS BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO: AP-00573/20-02 DATA-BASE: 31 de julho de 2020 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA ÓXIDOS BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA. 

APURADO POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS 

A APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade estabelecida na Rua do Passeio, nº 62, 6º Andar, 

Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Janeiro 

sob o nº 005112/O-9, representada por seu Sócio infra-assinado, Sr. LUIZ PAULO CESAR SILVEIRA, contador, 

portador do RG nº 7413038-9, inscrito no CPF sob o nº 006.963.528-50 e no Conselho Regional de 

Contabilidade do Rio de Janeiro sob o nº 118263/P-0, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, com escritório à Rua do Passeio, nº 62, 6º Andar, Centro, nomeado pela administração da CARMEUSE 

BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A., doravante denominada CARMEUSE SOLUÇÕES, com sede à Rua Sebastião 

Fabiano Dias, nº 210, sala 1.209, Belvedere, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,  

CEP 30.320-690, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o  

nº 19.281.807/0034-36, para proceder à avaliação do Patrimônio Líquido Contábil da ÓXIDOS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES LTDA., doravante denominada ÓXIDOS, estabelecida à Avenida Sebastião Fabiano Dias,  

nº 210, sala 1.210, Belvedere, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,  inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 28.485.014/0001-61, em 31 de julho de 2020, 

de acordo com as práticas contábeis brasileiras, apresenta a seguir o resultado de seus trabalhos. 
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1. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A avaliação do patrimônio líquido contábil em 31 de julho de 2020 da ÓXIDOS tem por objetivo sua incorpo-

ração pela CARMEUSE SOLUÇÕES. 

2. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

A administração da Companhia é responsável pela escrituração dos livros e elaboração de informações con-

tábeis de acordo com as práticas contábeis brasileiras, assim como pelos controles internos relevantes que 

ela determinou como necessários para permitir a elaboração de tais informações contábeis livres de distor-

ção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. O resumo das principais práticas contá-

beis adotadas pela ÓXIDOS está descrito no Anexo 2 do Laudo de Avaliação.  

3. ALCANCE DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADE DO CONTADOR 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o valor contábil do patrimônio líquido da 

ÓXIDOS em 31 de julho de 2020, com base nos trabalhos conduzidos de acordo com o Comunicado Técnico 

CTG 2002, aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), que prevê a aplicação de procedimentos 

de exame no balanço patrimonial para emissão de laudo de avaliação. Assim, efetuamos o exame do referido 

balanço patrimonial da Companhia de acordo com as normas contábeis aplicáveis, que requerem o cumpri-

mento de exigências éticas pelo contador e que o trabalho seja planejado e executado com o objetivo de 

obter segurança razoável de que o patrimônio líquido contábil apurado para a elaboração de nosso laudo de 

avaliação está livre de distorção relevante.  

A emissão de laudo de avaliação envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evi-

dência a respeito dos valores contabilizados. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do 

contador, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante no patrimônio líquido, independentemente 

se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o contador considera os controles internos rele-

vantes para a elaboração do balanço patrimonial da ÓXIDOS para planejar os procedimentos que são apro-

priados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles 

internos da ÓXIDOS. O trabalho inclui, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas 

e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração da ÓXIDOS. Entendemos que a evidên-

cia obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa conclusão. 
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4. CONCLUSÃO 

Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$ 4.129.134,12 (quatro milhões, cento e 

vinte e nove mil, cento e trinta e quatro reais e doze centavos), conforme balanço patrimonial em 31 de 

julho de 2020, registrado nos livros contábeis e resumido no Anexo 1, representa, em todos os aspectos 

relevantes, o patrimônio líquido contábil da ÓXIDOS, avaliado de acordo com as práticas contábeis brasilei-

ras.  

 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2020. 

APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA. 

CRC/RJ-005112/O-9 

 

 

 

 

 

 

 

LUIZ PAULO CESAR SILVEIRA 
Vice-Presidente (CREA/RJ 1989100165 e CRC/RJ-118263/P-0) 
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4. RELAÇÃO DE ANEXOS 

1. DOCUMENTAÇÃO DE SUPORTE 

2. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS PELA ÓXIDOS 

3. GLOSSÁRIO  

 
 
 

RIO DE JANEIRO - RJ 
Rua do Passeio, nº 62, 6º Andar 
Centro, CEP 20021-280 
Tel.: + 55 (21) 2212-6850 Fax: + 55 (21) 2212-6851 

 
SÃO PAULO - SP 
Av. Angélica, nº 2.503, Conj. 101 
Consolação, CEP 01227-200 
Tel.: + 55 (11) 4550-2701 
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  ANEXO 1 
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RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS PELA ÓXIDOS 

As informações contábeis foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que 

compreendem pronunciamentos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 

Contábeis (CPC), que estão em conformidade com as normas e procedimentos do International Financial 

Reporting Standards (IFRS), emitidos pelo International Accounting Standards Board (IASB).  

As informações contábeis foram elaboradas com apoio em diversas bases de avaliação utilizadas nas 

estimativas contábeis. As estimativas contábeis envolvidas na preparação das informações contábeis foram 

apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da Administração para determinação 

do valor adequado a ser registrado nas informações contábeis. Itens significativos sujeitos a essas 

estimativas e premissas incluem a seleção de vidas úteis do ativo imobilizado e sua recuperabilidade nas 

operações, avaliação de ativos financeiros pelo valor justo, análise do risco de crédito para determinação 

da provisão para a redução ao valor recuperável das contas a receber, assim como a análise dos demais 

riscos para determinação de outras provisões, inclusive para contingências e realização de imposto de renda 

diferido.  

A liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores significativamente 

divergentes dos registrados nas informações contábeis devido aos critérios inerentes ao processo de 

estimativas. A companhia revisa suas estimativas pelo menos anualmente. Além disso, adotou todos 

pronunciamentos, revisados e interpretações, e orientações emitidas pelo CPC e IASB que estavam em vigor 

na data-base do Laudo. As principais práticas contábeis relacionadas direta ou indiretamente na elaboração 

do acervo líquido objeto da avaliação, podem ser assim resumidas:  

 Aplicações Financeiras 

Estão avaliadas aos valores aplicados e atualizados para a data do balanço. Os rendimentos são 

contabilizados no resultado do período. 

 Investimentos 

Representados pelo valor desembolsado até o momento na construção do novo laboratório do grupo para 

análise de calcário e cal. Os custos do laboratório, de nome Centro de Referência em Tecnologia, incluem 

investimentos em balanças, máquinas e equipamentos, materiais de construção e outros.      

 Imobilizado 

O ativo imobilizado é registrado por seu custo de aquisição ou construção, adicionado aos juros e demais 

encargos financeiros incorridos até o término da construção das instalações ou entrada em operação no caso 

dos equipamentos. A depreciação dos itens do imobilizado está sendo calculada pelo método linear, com 

base na vida útil estimada dos bens, revisada anualmente ao final de cada exercício. Os gastos incorridos 

com manutenção são debitados ao resultado, respeitando-se o regime de competência. 

Ativos imobilizados são apresentados ao custo, líquido de depreciação acumulada e/ou perdas acumuladas 

por redução ao valor recuperável, se for o caso. O referido custo inclui o custo de reposição de parte do 

imobilizado e custos de empréstimo de projetos de construção de longo prazo, quando os critérios de 
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reconhecimento forem satisfeitos. Quando partes significativas do ativo imobilizado são substituídas,  

a companhia reconhece essas partes como ativo individual com vida útil e depreciação específica. Da mesma 

forma, quando uma reforma relevante for feita, o seu custo é reconhecido no valor contábil do imobilizado, 

se os critérios de reconhecimento forem satisfeitos. Todos os demais custos de reparos e manutenção são 

reconhecidos ao resultado, quando incorridos. Um item do imobilizado é baixado quando vendido ou quando 

nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante 

de baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor residual do 

ativo) são reconhecidos ao resultado no exercício em que o ativo for baixado. O valor residual, a vida útil 

dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento de cada exercício e ajustados de 

forma prospectiva, quando for o caso. Custos de empréstimos são diretamente relacionados com a aquisição, 

construção ou produção de um ativo, que necessariamente precisam de um período de tempo superior a 12 

meses para ser concluído, para fins de uso ou venda são capitalizados como parte do custo do 

correspondente ativo. Todos os demais custos de empréstimos são registrados em despesa no período em 

que são incorridos. Os custos de empréstimo compreendem juros e outros custos incorridos por uma entidade 

relativos ao empréstimo. 

 Avaliação da recuperação do valor contábil 

A companhia e suas controladas avaliaram a recuperação do valor contábil dos ativos tangíveis e intangíveis 

com base no seu valor em uso, utilizando o modelo de fluxo de caixa descontado. O processo de estimativa 

do valor em uso envolve utilização de premissas, julgamentos e estimativas sobre os fluxos de caixa futuros 

e taxa de desconto. As premissas sobre o fluxo de caixa futuro são baseadas no pronunciamento do CPC 01 

(R1) - Redução ao valor recuperável de ativos, bem como em dados de mercado comparáveis e representam, 

com base nos conceitos definidos no pronunciamento técnico acima, a melhor estimativa da Administração 

sobre as condições econômicas que existirão durante a vida útil econômica do conjunto de ativos que 

proporcionam a geração dos fluxos de caixa. 
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Glossário

A
Abordagem da renda
Método de avaliação pela conversão a valor presente  
de benefícios econômicos esperados.

Abordagem de ativos
Método de avaliação de empresas onde todos os  
ativos e passivos (incluindo os não contabilizados)  
têm seus valores ajustados aos de mercado. Também 
conhecido como patrimônio líquido a mercado.

Abordagem de mercado
Método de avaliação no qual são adotados múltiplos 
comparativos derivados de preço de vendas de  
ativos similares.

Ágio por expectativa de rentabilidade futura 
(fundo de comércio ou goodwill)
Benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos 
não passíveis de serem individualmente identificados 
nem separadamente reconhecidos.

Amortização
Alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao 
longo de sua vida útil.

Arrendamento mercantil financeiro
O que transfere substancialmente todos os riscos e 
benefícios vinculados à posse do ativo, o qual pode ou 
não ser futuramente transferido. O arrendamento que 
não for financeiro é operacional.

Arrendamento mercantil operacional
O que não transfere substancialmente todos os riscos  
e benefícios inerentes à posse do ativo. O arrendamento 
que não for operacional é financeiro.

Ativo
Recurso controlado pela entidade como resultado de 
eventos passados dos quais se esperam benefícios 
econômicos futuros para a entidade.

Ativo imobilizado
Ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou 
fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que 
sejam usados por mais de um período contábil.

Ativo intangível
Ativo identificável não monetário sem substância física. 
Tal ativo é identificável quando: a) for separável, isto 
é, capaz de ser separado ou dividido da entidade e 

vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, 
tanto individualmente quanto junto com contrato, 
ativo ou passivo relacionados; b) resulta de direitos 
contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos 
sejam transferíveis quer sejam separáveis da entidade 
ou de outros direitos e obrigações.

Ativos não operacionais
Aqueles não ligados diretamente às atividades de 
operação da empresa (podem ou não gerar receitas) 
e que podem ser alienados sem prejuízo do seu 
funcionamento.

Ativos operacionais
Bens fundamentais ao funcionamento da empresa.

Ativo tangível
Ativo de existência física como terreno, construção, 
máquina, equipamento, móvel e utensílio.

Avaliação
Ato ou processo de determinar o valor de um ativo.

B
Bem
Coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que 
pode ser objeto de direito, que integra um patrimônio.

Benefícios econômicos
Benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de 
caixa líquido etc.

C
CAPEX (Capital Expenditure)
Investimento em ativo permanente.

Combinação de negócios
União de entidades ou negócios separados produzindo 
demonstrações contábeis de uma única entidade que 
reporta. Operação ou outro evento por meio do qual um 
adquirente obtém o controle de um ou mais negócios, 
independente da forma jurídica da operação.

Controlada
Entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, 
tal como uma associação, controlada por outra entidade 
(conhecida como controladora).
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Controladora
Entidade que possui uma ou mais controladas.

Controle
Poder de direcionar a gestão estratégica política e 
administrativa de uma empresa.

CPC
Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

CFC
Conselho Federal de Contabilidade

Custo
Total dos gastos diretos e indiretos necessários à 
produção, manutenção ou aquisição de um bem em uma 
determinada data e situação.

Custo de capital
Taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como 
atrativa de fundos para determinado investimento.

Custo de reedição
Custo de reprodução, descontada a depreciação do 
bem, tendo em vista o estado em que se encontra.

Custo de reprodução
Gasto necessário para reproduzir um bem, sem 
considerar eventual depreciação.

Custo de substituição
Custo de reedição de um bem, com a mesma função e 
características assemelhadas ao avaliando.

Custo direto de produção
Gastos com insumos, inclusive mão de obra, na 
produção de um bem.

Custo indireto de produção
Despesas administrativas e financeiras, benefícios e 
demais ônus e encargos necessários à produção de  
um bem.

CVM
Comissão de Valores Mobiliários.

D
Data-base
Data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor 
da avaliação.

Data de emissão
Data de encerramento do laudo de avaliação, quando as 
conclusões da avaliação são transmitidas ao cliente.

DCF (Discounted Cash Flow)
Fluxo de caixa descontado.

D&A
Depreciação e Amortização.

Depreciação
Alocação sistemática do valor depreciável de ativo 
durante a sua vida útil

Documentação de suporte
Documentação levantada e fornecida pelo cliente na 
qual estão baseadas as premissas do laudo.

E
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes)
Lucro antes de juros e impostos.

EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, 
Depreciation and Amortization)
Lucros antes de juros, impostos, depreciação e 
amortização.

Empreendimento
Conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio 
de comercialização ou exploração econômica. Pode 
ser: imobiliário (ex.: loteamento, prédios comerciais/
residenciais), de base imobiliária (ex.: hotel, shopping 
center, parques temáticos), industrial ou rural.

Empresa
Entidade comercial, industrial, prestadora de serviços 
ou de investimento detentora de atividade econômica.

Enterprise value
Valor econômico da empresa.

Equity value
Valor econômico do patrimônio líquido.

Estado de conservação
Situação física de um bem em decorrência de  
sua manutenção.

Estrutura de capital
Composição do capital investido de uma empresa  
entre capital próprio (patrimônio) e capital de  
terceiros (endividamento).

F
Fluxo de caixa
Caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa 
durante determinado período de tempo. Geralmente o 
termo é complementado por uma qualificação referente 
ao contexto (operacional, não operacional etc.).
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Fluxo de caixa do capital investido
Fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos 
financiadores (juros e amortizações) e acionistas 
(dividendos) depois de considerados custo e despesas 
operacionais e investimentos de capital.

G
Goodwill
Ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura 

I
IAS (International Accounting Standard)
Normas Internacionais de Contabilidade.

IASB (International Accounting  
Standards Board)
Junta Internacional de Normas Contábeis.

Idade aparente
Idade estimada de um bem em função de suas 
características e estado de conservação no momento  
da vistoria.

IFRS (International Financial  
Reporting Standard)
Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, 
conjunto de pronunciamentos de contabilidade 
internacionais publicados e revisados pelo IASB.

Imóvel
Bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a 
ele incorporadas. Pode ser classificado como urbano ou 
rural, em função da sua localização, uso ou vocação.

Impairment
Ver Perdas por desvalorização

Infraestrutura básica
Equipamentos urbanos de escoamento das águas 
pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública 
e domiciliar e vias de acesso.

Instalações
Conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e 
serviços para apoio operacional a uma máquina isolada, 
linha de produção ou unidade industrial, conforme grau 
de agregação.

L
Liquidez
Capacidade de rápida conversão de determinado ativo 
em dinheiro ou em pagamento de determinada dívida.

M
Metodologia de avaliação
Uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração  
de cálculos avaliatórios para a indicação de valor de  
um ativo.

Múltiplo
Valor de mercado de uma empresa, ação ou capital 
investido, dividido por uma medida da empresa 
(EBITDA, receita, volume de clientes etc.).

N
Normas Internacionais de Contabilidade
Normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas 
englobam: Normas Internacionais de Relatórios 
Financeiros (IFRS); Normas Internacionais de 
Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo 
Comitê de Interpretações das Normas Internacionais 
de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo antigo Comitê 
Permanente de Interpretações (SIC).

P
Parecer técnico
Relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, 
emitido por um profissional capacitado e legalmente 
habilitado, sobre assunto de sua especificidade.

Passivo
Obrigação presente que resulta de acontecimentos 
passados, em que se espera que a liquidação desta 
resulte em afluxo de recursos da entidade que 
incorporam benefícios econômicos.

Patrimônio líquido a mercado
Ver Abordagem de ativos.
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Perdas por desvalorização (impairment)
Valor contábil do ativo que excede, no caso de 
estoques, seu preço de venda menos o custo para 
completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no caso de 
outros ativos, seu valor justo menos a despesa para  
a venda.

Perícia
Atividade técnica realizada por profissional com 
qualificação específica para averiguar e esclarecer 
fatos, verificar o estado de um bem, apurar as causas 
que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus 
custos, frutos ou direitos.

Preço
Quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo 
um bem, um fruto ou um direito sobre ele.

Propriedade para investimento
Imóvel (terreno, construção ou parte de construção, 
ou ambos) mantido pelo proprietário ou arrendatário 
sob arrendamento, tanto para receber pagamento de 
aluguel quanto para valorização de capital, ou ambos, 
que não seja para: uso na produção ou fornecimento 
de bens ou serviços, como também para fins 
administrativos.

T
Taxa de desconto
Qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de 
benefícios econômicos futuros em valor presente.

U
Unidade geradora de caixa
Menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas 
de caixa que são, em grande parte, independentes de 
entradas geradas por outros ativos ou grupos de ativos.

V
Valor contábil
Valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no 
balanço patrimonial.

Valor de investimento
Valor para um investidor em particular, baseado em 
interesses particulares no bem em análise. No caso de 
avaliação de negócios, este valor pode ser analisado 
por diferentes situações, tais como sinergia com demais 
empresas de um investidor, percepções de risco, 
desempenhos futuros e planejamentos tributários.

Valor de reposição por novo
Valor baseado no que o bem custaria (geralmente em 
relação a preços correntes de mercado) para ser reposto 
ou substituído por outro novo, igual ou similar.

Valor depreciável
Custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo 
(nas demonstrações contábeis), menos o seu valor 
residual.

Valor (justo) de mercado
Valor pelo qual um ativo pode ser trocado de 
propriedade entre um potencial vendedor e um 
potencial comprador, quando ambas as partes têm 
conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma 
está sob pressão de fazê-lo.

Valor presente
Estimativa do valor presente descontado de fluxos de 
caixa líquidos no curso normal dos negócios.

Valor recuperável
Valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de 
caixa) menos as despesas de venda comparado com seu 
valor em uso.

Valor residual
Valor do bem novo ou usado projetado para uma data, 
limitada àquela em que o mesmo se torna sucata, 
considerando estar em operação durante o período.

Valor residual de ativo
Valor estimado que a entidade obteria no presente 
com a alienação do ativo, após deduzir as despesas 
estimadas desta, se o ativo já estivesse com a idade e 
condição esperadas no fim de sua vida útil.

Vida remanescente
Vida útil que resta a um bem.

Vida útil econômica
Período no qual se espera que um ativo esteja 
disponível para uso, ou o número de unidades de 
produção ou similares que se espera obter do ativo  
pela entidade.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/576.620-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2084108697

Data

21/09/2020

886.681.937-91 LUIZ PAULO CESAR SILVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Anexo III à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da CARMEUSE BRASIL 
SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A., realizada em 31 de agosto de 2020. 

 
Laudo de Avaliação do Acervo Líquido Contábil da Carmeuse Brasil Participações 

S.A. 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO: AP-00573/20-01a DATA-BASE: 31 de julho de 2020 

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO DE CARMEUSE BRASIL  
PARTICIPAÇÕES S.A., APURADO POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS 

A APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., sociedade estabelecida na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, 

Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Economia sob o nº 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de 

Janeiro sob o nº 005112/O-9, representada por seu sócio infra-assinado, Sr. LUIZ PAULO CESAR SILVEIRA, 

contador, portador do RG nº 89-1-00165-5, inscrito no CPF sob o nº 886.681.937-91 e no Conselho Regional 

de Contabilidade do Estado do Rio de Janeiro sob o nº 118.263/P-0, residente e domiciliado na Cidade e no 

Estado do Rio de Janeiro, com escritório à Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, Centro, foi nomeada pela 

administração de CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A., doravante denominada CARMEUSE SOLUÇÕES, 

com sede à Rua Sebastião Fabiano Dias, nº 210, sala 1.209, Belvedere, Cidade de Belo Horizonte, Estado  

de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o  

nº 19.281.807/0034-36, para proceder à avaliação do patrimônio líquido contábil de CARMEUSE BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S.A. doravante denominada CARMEUSE HOLDING, com sede à Rua Sebastião Fabiano Dias, 

nº 210, sala 1.209, Belvedere, Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 27.548.548/0001-27, em 31 de julho de 2020, 

de acordo com as práticas contábeis brasileiras, e apresenta a seguir o resultado de seus trabalhos. 
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1. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

A avaliação do patrimônio líquido contábil de CARMEUSE HOLDING, em 31 de julho de 2020, tem por objetivo 

a incorporação da empresa por CARMEUSE SOLUÇÕES. 

2. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

A administração da companhia é responsável pela escrituração dos livros e elaboração de informações 

contábeis de acordo com as práticas contábeis brasileiras, assim como pelos controles internos relevantes 

que ela definiu como necessários para permitir que tal processo seja livre de distorção significativa, 

independentemente se causada por fraude ou erro. O resumo das principais práticas contábeis adotadas por 

CARMEUSE HOLDING está descrito no Anexo 2 deste Laudo de Avaliação.  

3. ALCANCE DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADE DO CONTADOR 

Nossa responsabilidade é apresentar uma conclusão sobre o valor contábil do patrimônio líquido de 

CARMEUSE HOLDING em 31 de julho de 2020, com base nos trabalhos conduzidos de acordo com o 

Comunicado Técnico CTG 2002, aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), o qual prevê o 

exame do balanço patrimonial para emissão de laudo de avaliação. Assim, examinamos o balancete da 

companhia conforme as normas contábeis aplicáveis, que requerem o cumprimento de exigências éticas 

pelo contador, bem como um planejamento e uma execução com o objetivo de obter segurança razoável de 

que o objeto esteja livre de distorção relevante. 

A emissão de laudo de avaliação envolve a execução de procedimentos selecionados para a obtenção de 

evidência a respeito dos valores contabilizados. Essa ação depende do julgamento do contador, incluindo a 

avaliação dos riscos de distorção significativa no patrimônio líquido, independentemente se causada por 

fraude ou erro. Em tal análise, o contador considera os controles internos pertinentes à elaboração do 

balanço patrimonial da empresa para planejar os processos apropriados às circunstâncias, mas não com 

vistas a expressar uma opinião sobre a efetividade de tais documentos.  

O trabalho abarca, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 

das estimativas contábeis feitas pela administração de CARMEUSE HOLDING. Acreditamos que a evidência 

obtida é suficiente e adequada para fundamentar nossa conclusão. 

4. EVENTO SUBSEQUENTE 

A administração de CARMEUSE SOLUÇÕES informa que, concomitantemente à incorporação de CARMEUSE 

HOLDING, também será realizada a incorporação da investida de CARMEUSE HOLDING, ÓXIDOS BRASIL 

PARTICIPAÇÕES LTDA., doravante denominada ÓXIDOS (CNPJ/ME 28.485.014/0001-61), em CARMEUSE 

SOLUÇÕES, o que irá impactar, portanto, o acervo a ser incorporado de CARMEUSE HOLDING. 
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5. CONCLUSÃO 

Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o valor de R$ 32.973.169,18 (trinta e dois milhões, 

novecentos e setenta e três mil, cento e sessenta e nove reais e dezoito centavos), antes da eliminação da 

participação de CARMEUSE SOLUÇÕES em CARMEUSE HOLDING, conforme balanço patrimonial em 31 de 

julho de 2020, registrado nos livros contábeis e resumido no Anexo 1, representa, em todos os aspectos 

relevantes, o patrimônio líquido contábil de CARMEUSE HOLDING, avaliado de acordo com as práticas 

contábeis brasileiras.  

Para fins de incorporação, levando-se em conta a eliminação da participação de CARMEUSE HOLDING em 

CARMEUSE SOLUÇÕES e o evento subsequente da incorporação de ÓXIDOS em CARMEUSE SOLUÇÕES, o 

acervo líquido contábil a ser incorporado ao patrimônio líquido de CARMEUSE SOLUÇÕES será de até  

R$ 8.577.427,13 (oito milhões, quinhentos e setenta e sete mil, quatrocentos e vinte e sete reais e treze 

centavos). 

 

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2020. 

 

APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA. 

CRC/RJ 005112/O-9 

 

 

 

 

 

 

 

LUIZ PAULO CESAR SILVEIRA 
Vice-Presidente 
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6. RELAÇÃO DE ANEXOS 

1. DOCUMENTAÇÃO DE SUPORTE  

2. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS POR CARMEUSE HOLDING 

3. GLOSSÁRIO  

 
 
 

RIO DE JANEIRO - RJ 
Rua do Passeio, nº 62, 6º andar 
Centro, CEP 20021-280 
Tel.: + 55 (21) 2212-6850 Fax: + 55 (21) 2212-6851 

SÃO PAULO - SP 
Av. Angélica, nº 2.503, Conj. 101 
Consolação, CEP 01227-200 
Tel.: + 55 (11) 4550-2701 
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RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS POR CARMEUSE HOLDING 

As práticas aqui apresentadas foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no  

Brasil, que compreendem os pronunciamentos, orientações e interpretações emitidos pelo Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC), que estão em conformidade com as normas e os procedimentos  

do International Financial Reporting Standards (IFRS), divulgados pelo International Accounting Standards 

Board (IASB).  

As informações contábeis foram elaboradas a partir de diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas 

contábeis, as quais estão fundamentadas em fatores objetivos e subjetivos, como o julgamento da 

Administração para determinação do valor adequado a ser registrado. Itens significativos sujeitos a essas 

estimativas e premissas incluem a seleção de vidas úteis do ativo imobilizado e sua recuperabilidade nas 

operações, avaliação de ativos financeiros pelo valor justo, análise do risco de crédito para determinação 

da provisão para a redução ao valor recuperável das contas a receber, assim como a análise dos demais 

riscos para determinação de outras provisões, inclusive para contingências e realização de imposto de renda 

diferido.  

A liquidação das transações envolvendo tais estimativas poderá resultar em valores significativamente 

divergentes dos registrados nas informações contábeis, devido aos critérios inerentes ao processo de 

estimar. A companhia revisa suas estimativas pelo menos anualmente. Além disso, adotou todos os 

pronunciamentos, revisões, interpretações e orientações emitidos pelo CPC e pelo IASB que estavam em 

vigor na data-base do Laudo. As principais práticas contábeis ligadas direta ou indiretamente à elaboração 

do acervo líquido objeto da avaliação podem ser assim resumidas:  

 Aplicações financeiras 

Estão avaliadas pelos valores aplicados e atualizados para a data do balanço. Os rendimentos são 

contabilizados no resultado do período. 

 Investimentos 

Conta composta por valores referentes a ações de outras companhias, sendo que 45% do montante total 

referem-se a empresas do Grupo Carmeuse (ÓXIDOS, CARMEUSE SOLUÇÕES e BRASIMINAS) e o restante 

refere-se a mais-valias e goodwill registrados na aquisição de CARMEUSE SOLUÇÕES (antiga Cal Arco Íris) e 

BRASIMINAS.  

Os investimentos são representados por participações societárias em outras companhias e registrados pelo 

método de equivalência patrimonial. A participação de CARMEUSE SOLUÇÕES, na data-base da avaliação, é 

de 100%; de BRASIMINAS é de 100%; e de ÓXIDOS é de 60%. O saldo registrado corresponde ao valor justo da 

contraprestação transferida e à mais-valia registrada no balanço patrimonial de CARMEUSE HOLDING, 

elaborado com base em laudo de Purchase Price Allocation. No passivo, a rubrica de contas a pagar tem 

saldo de igual valor, relativo ao pagamento da contraprestação transferida a valor justo. 
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 Imobilizado 

O ativo imobilizado é registrado pelo seu custo de aquisição ou construção, adicionado aos juros e demais 

encargos financeiros incorridos até o término da construção das instalações ou a entrada em operação no 

caso dos equipamentos. A depreciação dos itens do imobilizado está sendo calculada pelo método linear, 

com base na vida útil estimada dos bens, revisada anualmente ao final de cada exercício. Os gastos 

incorridos com manutenção são debitados do resultado, respeitando-se o regime de competência. 

Ativos imobilizados são apresentados a valor de custo, líquido de depreciação acumulada e/ou perdas 

acumuladas por redução ao valor recuperável, se for o caso. O custo inclui o gasto de reposição de parte do 

imobilizado e empréstimo de projetos de construção de longo prazo, se os critérios de reconhecimento 

forem satisfeitos. Quando partes significativas do ativo imobilizado são substituídas, a companhia reconhece 

essas partes como ativo individual com vida útil e depreciação específicas. Da mesma forma, quando uma 

reforma relevante for feita, o seu custo é reconhecido no valor contábil do imobilizado, se os critérios de 

reconhecimento forem satisfeitos. Todos os demais custos de reparos e manutenção são reconhecidos ao 

resultado, quando incorridos.  

Um item do imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for 

esperado do seu uso ou da sua venda. Eventual ganho ou perda resultante de baixa do ativo (calculado como 

sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor residual do ativo) são reconhecidos ao resultado 

no exercício em que o ativo for baixado.  

O valor residual, a vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento de cada 

exercício e ajustados de forma prospectiva, quando for o caso. Custos de empréstimos diretamente 

relacionados com aquisição, construção ou produção de um ativo que necessariamente requer um período 

de tempo superior a 12 meses para ser concluído para fins de uso ou venda são capitalizados como parte do 

custo do correspondente ativo. Todos os demais custos de empréstimos são registrados em despesa no 

período em que são incorridos. Os custos de empréstimo compreendem juros e outros custos incorridos por 

uma entidade relativos ao empréstimo. 

 Avaliação da recuperação do valor contábil 

A companhia e suas controladas avaliaram a recuperação do valor contábil dos ativos tangíveis e intangíveis 

com base no valor em uso deles, utilizando o modelo de fluxo de caixa descontado. O processo de estimativa 

do valor em uso envolve utilização de premissas, julgamentos e estimativas sobre os fluxos de caixa futuros 

e a taxa de desconto.  

As premissas sobre o fluxo de caixa futuro fundamentam-se no pronunciamento do CPC 01 (R1 — Redução 

ao valor recuperável de ativos), bem como em dados de mercado comparáveis. Elas representam, com base 

nos conceitos definidos no pronunciamento técnico citado, a melhor estimativa da Administração a respeito 

das condições econômicas que existirão durante a vida útil econômica do conjunto de ativos que 

proporcionam a geração dos fluxos de caixa. 
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Glossário

A
Abordagem da renda
Método de avaliação pela conversão a valor presente  
de benefícios econômicos esperados.

Abordagem de ativos
Método de avaliação de empresas onde todos os  
ativos e passivos (incluindo os não contabilizados)  
têm seus valores ajustados aos de mercado. Também 
conhecido como patrimônio líquido a mercado.

Abordagem de mercado
Método de avaliação no qual são adotados múltiplos 
comparativos derivados de preço de vendas de  
ativos similares.

Ágio por expectativa de rentabilidade futura 
(fundo de comércio ou goodwill)
Benefícios econômicos futuros decorrentes de ativos 
não passíveis de serem individualmente identificados 
nem separadamente reconhecidos.

Amortização
Alocação sistemática do valor amortizável de ativo ao 
longo de sua vida útil.

Arrendamento mercantil financeiro
O que transfere substancialmente todos os riscos e 
benefícios vinculados à posse do ativo, o qual pode ou 
não ser futuramente transferido. O arrendamento que 
não for financeiro é operacional.

Arrendamento mercantil operacional
O que não transfere substancialmente todos os riscos  
e benefícios inerentes à posse do ativo. O arrendamento 
que não for operacional é financeiro.

Ativo
Recurso controlado pela entidade como resultado de 
eventos passados dos quais se esperam benefícios 
econômicos futuros para a entidade.

Ativo imobilizado
Ativos tangíveis disponibilizados para uso na produção ou 
fornecimento de bens ou serviços, na locação por outros, 
investimento, ou fins administrativos, esperando-se que 
sejam usados por mais de um período contábil.

Ativo intangível
Ativo identificável não monetário sem substância física. 
Tal ativo é identificável quando: a) for separável, isto 
é, capaz de ser separado ou dividido da entidade e 

vendido, transferido, licenciado, alugado ou trocado, 
tanto individualmente quanto junto com contrato, 
ativo ou passivo relacionados; b) resulta de direitos 
contratuais ou outros direitos legais, quer esses direitos 
sejam transferíveis quer sejam separáveis da entidade 
ou de outros direitos e obrigações.

Ativos não operacionais
Aqueles não ligados diretamente às atividades de 
operação da empresa (podem ou não gerar receitas) 
e que podem ser alienados sem prejuízo do seu 
funcionamento.

Ativos operacionais
Bens fundamentais ao funcionamento da empresa.

Ativo tangível
Ativo de existência física como terreno, construção, 
máquina, equipamento, móvel e utensílio.

Avaliação
Ato ou processo de determinar o valor de um ativo.

B
Bem
Coisa que tem valor, suscetível de utilização ou que 
pode ser objeto de direito, que integra um patrimônio.

Benefícios econômicos
Benefícios tais como receitas, lucro líquido, fluxo de 
caixa líquido etc.

C
CAPEX (Capital Expenditure)
Investimento em ativo permanente.

Combinação de negócios
União de entidades ou negócios separados produzindo 
demonstrações contábeis de uma única entidade que 
reporta. Operação ou outro evento por meio do qual um 
adquirente obtém o controle de um ou mais negócios, 
independente da forma jurídica da operação.

Controlada
Entidade, incluindo aquela sem personalidade jurídica, 
tal como uma associação, controlada por outra entidade 
(conhecida como controladora).
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Controladora
Entidade que possui uma ou mais controladas.

Controle
Poder de direcionar a gestão estratégica política e 
administrativa de uma empresa.

CPC
Comitê de Pronunciamentos Contábeis.

CFC
Conselho Federal de Contabilidade

Custo
Total dos gastos diretos e indiretos necessários à 
produção, manutenção ou aquisição de um bem em uma 
determinada data e situação.

Custo de capital
Taxa de retorno esperado requerida pelo mercado como 
atrativa de fundos para determinado investimento.

Custo de reedição
Custo de reprodução, descontada a depreciação do 
bem, tendo em vista o estado em que se encontra.

Custo de reprodução
Gasto necessário para reproduzir um bem, sem 
considerar eventual depreciação.

Custo de substituição
Custo de reedição de um bem, com a mesma função e 
características assemelhadas ao avaliando.

Custo direto de produção
Gastos com insumos, inclusive mão de obra, na 
produção de um bem.

Custo indireto de produção
Despesas administrativas e financeiras, benefícios e 
demais ônus e encargos necessários à produção de  
um bem.

CVM
Comissão de Valores Mobiliários.

D
Data-base
Data específica (dia, mês e ano) de aplicação do valor 
da avaliação.

Data de emissão
Data de encerramento do laudo de avaliação, quando as 
conclusões da avaliação são transmitidas ao cliente.

DCF (Discounted Cash Flow)
Fluxo de caixa descontado.

D&A
Depreciação e Amortização.

Depreciação
Alocação sistemática do valor depreciável de ativo 
durante a sua vida útil

Documentação de suporte
Documentação levantada e fornecida pelo cliente na 
qual estão baseadas as premissas do laudo.

E
EBIT (Earnings Before Interests and Taxes)
Lucro antes de juros e impostos.

EBITDA (Earnings Before Interests, Taxes, 
Depreciation and Amortization)
Lucros antes de juros, impostos, depreciação e 
amortização.

Empreendimento
Conjunto de bens capaz de produzir receitas por meio 
de comercialização ou exploração econômica. Pode 
ser: imobiliário (ex.: loteamento, prédios comerciais/
residenciais), de base imobiliária (ex.: hotel, shopping 
center, parques temáticos), industrial ou rural.

Empresa
Entidade comercial, industrial, prestadora de serviços 
ou de investimento detentora de atividade econômica.

Enterprise value
Valor econômico da empresa.

Equity value
Valor econômico do patrimônio líquido.

Estado de conservação
Situação física de um bem em decorrência de  
sua manutenção.

Estrutura de capital
Composição do capital investido de uma empresa  
entre capital próprio (patrimônio) e capital de  
terceiros (endividamento).

F
Fluxo de caixa
Caixa gerado por um ativo, grupo de ativos ou empresa 
durante determinado período de tempo. Geralmente o 
termo é complementado por uma qualificação referente 
ao contexto (operacional, não operacional etc.).
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Fluxo de caixa do capital investido
Fluxo gerado pela empresa a ser revertido aos 
financiadores (juros e amortizações) e acionistas 
(dividendos) depois de considerados custo e despesas 
operacionais e investimentos de capital.

G
Goodwill
Ver Ágio por expectativa de rentabilidade futura 

I
IAS (International Accounting Standard)
Normas Internacionais de Contabilidade.

IASB (International Accounting  
Standards Board)
Junta Internacional de Normas Contábeis.

Idade aparente
Idade estimada de um bem em função de suas 
características e estado de conservação no momento  
da vistoria.

IFRS (International Financial  
Reporting Standard)
Normas Internacionais de Relatórios Financeiros, 
conjunto de pronunciamentos de contabilidade 
internacionais publicados e revisados pelo IASB.

Imóvel
Bem constituído de terreno e eventuais benfeitorias a 
ele incorporadas. Pode ser classificado como urbano ou 
rural, em função da sua localização, uso ou vocação.

Impairment
Ver Perdas por desvalorização

Infraestrutura básica
Equipamentos urbanos de escoamento das águas 
pluviais, iluminação pública, redes de esgoto sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elétrica pública 
e domiciliar e vias de acesso.

Instalações
Conjunto de materiais, sistemas, redes, equipamentos e 
serviços para apoio operacional a uma máquina isolada, 
linha de produção ou unidade industrial, conforme grau 
de agregação.

L
Liquidez
Capacidade de rápida conversão de determinado ativo 
em dinheiro ou em pagamento de determinada dívida.

M
Metodologia de avaliação
Uma ou mais abordagens utilizadas na elaboração  
de cálculos avaliatórios para a indicação de valor de  
um ativo.

Múltiplo
Valor de mercado de uma empresa, ação ou capital 
investido, dividido por uma medida da empresa 
(EBITDA, receita, volume de clientes etc.).

N
Normas Internacionais de Contabilidade
Normas e interpretações adotadas pela IASB. Elas 
englobam: Normas Internacionais de Relatórios 
Financeiros (IFRS); Normas Internacionais de 
Contabilidade (IAS); e interpretações desenvolvidas pelo 
Comitê de Interpretações das Normas Internacionais 
de Relatórios Financeiros (IFRIC) ou pelo antigo Comitê 
Permanente de Interpretações (SIC).

P
Parecer técnico
Relatório circunstanciado ou esclarecimento técnico, 
emitido por um profissional capacitado e legalmente 
habilitado, sobre assunto de sua especificidade.

Passivo
Obrigação presente que resulta de acontecimentos 
passados, em que se espera que a liquidação desta 
resulte em afluxo de recursos da entidade que 
incorporam benefícios econômicos.

Patrimônio líquido a mercado
Ver Abordagem de ativos.
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Perdas por desvalorização (impairment)
Valor contábil do ativo que excede, no caso de 
estoques, seu preço de venda menos o custo para 
completá-lo e despesa de vendê-lo; ou, no caso de 
outros ativos, seu valor justo menos a despesa para  
a venda.

Perícia
Atividade técnica realizada por profissional com 
qualificação específica para averiguar e esclarecer 
fatos, verificar o estado de um bem, apurar as causas 
que motivaram determinado evento, avaliar bens, seus 
custos, frutos ou direitos.

Preço
Quantia pela qual se efetua uma transação envolvendo 
um bem, um fruto ou um direito sobre ele.

Propriedade para investimento
Imóvel (terreno, construção ou parte de construção, 
ou ambos) mantido pelo proprietário ou arrendatário 
sob arrendamento, tanto para receber pagamento de 
aluguel quanto para valorização de capital, ou ambos, 
que não seja para: uso na produção ou fornecimento 
de bens ou serviços, como também para fins 
administrativos.

T
Taxa de desconto
Qualquer divisor usado para a conversão de um fluxo de 
benefícios econômicos futuros em valor presente.

U
Unidade geradora de caixa
Menor grupo de ativos identificáveis gerador de entradas 
de caixa que são, em grande parte, independentes de 
entradas geradas por outros ativos ou grupos de ativos.

V
Valor contábil
Valor em que um ativo ou passivo é reconhecido no 
balanço patrimonial.

Valor de investimento
Valor para um investidor em particular, baseado em 
interesses particulares no bem em análise. No caso de 
avaliação de negócios, este valor pode ser analisado 
por diferentes situações, tais como sinergia com demais 
empresas de um investidor, percepções de risco, 
desempenhos futuros e planejamentos tributários.

Valor de reposição por novo
Valor baseado no que o bem custaria (geralmente em 
relação a preços correntes de mercado) para ser reposto 
ou substituído por outro novo, igual ou similar.

Valor depreciável
Custo do ativo, ou outra quantia substituta do custo 
(nas demonstrações contábeis), menos o seu valor 
residual.

Valor (justo) de mercado
Valor pelo qual um ativo pode ser trocado de 
propriedade entre um potencial vendedor e um 
potencial comprador, quando ambas as partes têm 
conhecimento razoável dos fatos relevantes e nenhuma 
está sob pressão de fazê-lo.

Valor presente
Estimativa do valor presente descontado de fluxos de 
caixa líquidos no curso normal dos negócios.

Valor recuperável
Valor justo mais alto de ativo (ou unidade geradora de 
caixa) menos as despesas de venda comparado com seu 
valor em uso.

Valor residual
Valor do bem novo ou usado projetado para uma data, 
limitada àquela em que o mesmo se torna sucata, 
considerando estar em operação durante o período.

Valor residual de ativo
Valor estimado que a entidade obteria no presente 
com a alienação do ativo, após deduzir as despesas 
estimadas desta, se o ativo já estivesse com a idade e 
condição esperadas no fim de sua vida útil.

Vida remanescente
Vida útil que resta a um bem.

Vida útil econômica
Período no qual se espera que um ativo esteja 
disponível para uso, ou o número de unidades de 
produção ou similares que se espera obter do ativo  
pela entidade.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/576.620-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2084108697

Data

21/09/2020

886.681.937-91 LUIZ PAULO CESAR SILVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Anexo IV à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da CARMEUSE BRASIL 
SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A., realizada em 31 de agosto de 2020. 

 
Boletim de Subscrição da Carmeuse Brasil Soluções Químicas S.A 

 
Lista das subscritoras do capital social da CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A. no 
valor total de R$4.129.134,12 (quatro milhões, cento e vinte e nove mil, cento e trinta e quatro 
reais e doze centavos), representados por 10.264.344 (dez milhões, duzentas e sessenta e 
quatro mil, trezentas e quarenta e quatro) novas ações ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, nos termos da Assembleia Geral Extraordinária realizada nesta data.  

 

SUBSCRITOR 
N. DE AÇÕES 
SUBSCRITAS 

VALOR 
REALIZADO (R$) 

FORMA 
DE 

INTEGRALIZAÇÃO 

Carlos Eduardo Avelar 
Batista, brasileiro, solteiro, 
maior, engenheiro, titular da 
Carteira de Identidade n. MG 
5.869.687, expedida pela 
SSP/MG, inscrito no CPF/ME 
sob o n. 880.822.296-91, 
residente e domiciliado na 
Alameda do Ingá, n. 585, apto 
1601, Bairro Vila da Serra, na 
Cidade de Nova Lima, Estado 
de Minas Gerais, CEP 34.006-
069. 

1.368.582 550.552,37 

Mediante incorporação 
do acervo vertido da 

Óxidos, na proporção de 
sua respectiva 
participação.   

JAILSON DIAS DA SILVA, 
brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, 
nascido em 23.03.1969, 
administrador de empresas, 
portador da cédula de 
identidade n. 20.799, expedida 
pelo CRA/MG, inscrito no 
CPF/ME sob o n. 613.553.056-
91, residente e domiciliado na 
Rua José Alexandre Ferreira, 
32, Bairro Paquetá, na Cidade 
de Belo Horizonte, Estado de 
Minas Gerais, CEP 31330-636  
. 

1.368.582 550.552,37 

Mediante incorporação 
do acervo vertido da 

Óxidos, na proporção de 
sua respectiva 
participação.   

VALERIA RAELI MARCHI, 
brasileira, solteira, nascida em 

1.368.582 550.552,37 
Mediante incorporação 

do acervo vertido da 
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02.09.1962, administradora de 
empresas, portadora da cédula 
de identidade RG n. M-
2189543, expedida pela 
SSP/MG, inscrita no CPF/ME 
sob o n. 452.935.546-20, 
residente e domiciliada na Rua 
Juvenal Melo Senra, n. 219, 
apto. 1.001, bairro Belvedere, 
na cidade de Belo Horizonte, 
Estado de Minas Gerais, CEP 
30.320-660. 

Óxidos, na proporção de 
sua respectiva 
participação.   

Carmeuse Brasil 
Participações S.A, sociedade 
por ações, com sede na Rua 
Sebastião Fabiano Dias, n. 
210, sala 1.209, Bairro 
Belvedere, na Cidade de Belo 
Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, CEP 30.320-690, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n. 
27.548.548/0001-27, 
registrada perante a JUCEMG 
sob o NIRE 31300127010, 
neste ato representada por seu 
procurador, o Sr. Carlos 
Eduardo Avelar Batista, 
acima qualificado. 

6.158.598 2.477.477,01 

Mediante incorporação 
do acervo vertido da 

Óxidos, na proporção de 
sua respectiva 
participação.   

TOTAL 10.264.344 4.129.134,12 - 

 
Belo Horizonte, 31 de agosto de 2020. 

 
ACIONISTAS: 
 

CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA JAILSON DIAS DA SILVA 
Assinado via certificado digital Assinado via certificado digital 

 
 

VALERIA RAELI MARCHI 
Assinado via certificado digital 

 
CARMEUSE BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A. 

p. Carlos Eduardo Avelar Batista 
Assinado via certificado digital 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/576.620-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2084108697

Data

21/09/2020

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

613.553.056-91 JAILSON DIAS DA SILVA

452.935.546-20 VALERIA RAELI MARCHI

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Anexo V à Ata da Assembleia Geral Extraordinária da CARMEUSE BRASIL 
SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A., realizada em 31 de agosto de 2020. 

 
CARMEUSE BRASIL SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A. 

ESTATUTO SOCIAL 
 
 

CAPÍTULO I. DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO E DURAÇÃO 
 
Artigo 1º. A Companhia tem a denominação social de CARMEUSE BRASIL 
SOLUÇÕES QUÍMICAS S.A., sendo uma sociedade por ações, regida pelo presente 
Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, incluindo a Lei n. 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 
 
Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na Rua Sebastião Fabiano Dias, n. 210, 
sala 1.209, Bairro Belvedere, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
CEP 30.320-690.  

 
Parágrafo Primeiro. A Companhia poderá abrir e encerrar filiais, escritórios e agências, 
a qualquer tempo, em qualquer parte do território nacional ou no exterior, mediante 
deliberação da Assembleia Geral.  
 
Parágrafo Segundo. A Companhia possui as seguintes filiais: 
 
(a) Filial localizada na Rodovia BR 354, KM 501,9, S/N, Zona Rural, na Cidade de 

Formiga, Estado de Minas Gerais, CEP 35.578-899, inscrita no CNPJ/ME sob o n. 
19.281.807/0001-78 e registrada sob o NIRE 3190276177-9; e  
 

(b) Filial localizada na Rodovia MG 439, S/N, Área Rural, no município de Córrego 
Fundo, Estado de Minas Gerais, CEP 35.568-000, inscrita no CNPJ/ME sob o n. 
19.281.807/0035-17 e registrada sob o NIRE 3190276178-7, com nome fantasia 
“Carmeuse Hub de Soluções”. 

 
Artigo 3º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 

CAPÍTULO II. OBJETO SOCIAL 
 
Artigo 4º. A Companhia tem por objeto (i) a indústria, comércio e exportação de cal 
virgem, hidratada, micro pulverizada, dolomítica, calcítica, magnesiano, hidróxido de 
cálcio e escórias sintéticas; (ii) a mineração de calcários; (iii) a participação em 
outras sociedades, na qualidade de sócia ou acionista, de qualquer ramo da atividade 
empresarial, mediante a aplicação de recursos próprios ou de incentivos 
fiscais; (iv) a prestação de serviços de representação comercial por conta de 
terceiros; (v) a prestação de serviços de administração e gerenciamento de insumos e 
resíduos siderúrgicos; (vi) a prestação de serviços de consultoria técnica na área de 
insumos siderúrgicos; (vii) a prestação de serviços de engenharia; (viii) a prestação de 
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serviços de elaboração de projeto; (ix) serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo; (x) a execução de obras de engenharia civil em regime de empreitada total 
e parcial; (xi) a execução de obras de montagem industriais; (xii) a execução de obras de 
infraestrutura para execução de plantas industriais; (xiii) a prestação de serviços de 
gerenciamento e execução de obras por administração; (xiv) a compra e venda de 
materiais e equipamentos para execução dos serviços elencados 
anteriormente; (xv) ensaios laboratoriais; (xvi) análises químicas de: (a) efluentes líquidos 
industriais e hidrossanitários, excluindo análises biológicas; (b) efluentes atmosféricos; (c) 
minerais, metais, ligas e óxidos; (d) produtos químicos acabados (exemplo: cal); (e) 
potabilidade da água, excluindo análises biológicas; e (f) resíduo sólido; e (xvii) análises 
físicas de (a) ruído; (b) classificação granulométrica de minerais, metais, ligas e óxidos; (c) 
classificação granulométrica de produtos químicos acabados (exemplo: cal); e (d) vazão, 
temperatura, pressão de efluentes atmosféricos. 
 

CAPÍTULO III. CAPITAL SOCIAL 
 
Artigo 5º. O Capital Social da Companhia é de R$28.584.168,96 (vinte e oito milhões, 
quinhentos e oitenta e quatro mil, cento e sessenta e oito reais e noventa e seis 
centavos), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 
34.818.943 (trinta e quatro milhões, oitocentas e dezoito mil, novecentas e quarenta e 
três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 
 
Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da 
Assembleia Geral. 
 
Parágrafo Segundo. As ações são indivisíveis perante a Companhia, a qual 
reconhecerá um único proprietário para cada ação. 
 
Parágrafo Terceiro. A titularidade das ações será comprovada pela inscrição do nome 
do acionista no Livro de Registro de Ações da Companhia. 
 

CAPÍTULO IV. ASSEMBLEIA GERAL 
 
Artigo 6º. A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em lei, reunir-
se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses subsequentes ao término 
do exercício social para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei das 
Sociedades por Ações, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem. 
 
Artigo 7º. A Assembleia Geral será convocada na forma da Lei das Sociedades por 
Ações, sendo o presidente e secretário da mesa escolhidos pelos acionistas presentes.  
 
Artigo 8º. As deliberações em Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta 
de votos, conforme artigo 129 da Lei das Sociedades por Ações, caso maior quórum 
não seja exigido por lei ou por este Estatuto Social. 
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CAPÍTULO V. ADMINISTRAÇÃO 
 

SEÇÃO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Artigo 9º. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por 
uma Diretoria.  

 
Parágrafo Primeiro: Os membros da administração tomarão posse mediante a 
assinatura de termo lavrado em livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem 
à sua eleição, permanecendo em seus respectivos cargos até a investidura de seus 
sucessores. 
 
Parágrafo Segundo: A assembleia geral definirá a remuneração global da 
administração, bem como o montante da participação que lhes deva caber no lucro, os 
benefícios de qualquer natureza e as verbas de representação, cabendo ao Conselho 
de Administração definir a distribuição de remuneração entre os membros da 
administração.  

 
SEÇÃO II – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 10º. O Conselho de Administração será composto por 4 (quatro) membros 
titulares, acionistas ou não, todos com mandato unificado de 3 (três) anos, sendo 
permitida a reeleição.  

 
Parágrafo Único: O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração 
serão eleitos pela Assembleia Geral.  

 
Artigo 11º. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado por seu 
Presidente ou por quaisquer 2 (dois) conselheiros, por carta ou e-mail, com 5 (cinco) 
dias de antecedência, considerando-se, no entanto, regular a reunião a que comparecer 
a totalidade dos Conselheiros. 

 
Parágrafo Primeiro: As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em 
primeira convocação mediante a presença da maioria dos seus membros e, em segunda 
convocação, mediante a presença de quaisquer dos seus membros. As deliberações 
serão tomadas pelo voto da maioria dos presentes, sendo atribuído ao Presidente do 
Conselho de Administração o voto de qualidade, no caso de empate na votação. 
 
Parágrafo Segundo: Os Conselheiros (i) podem ser representados por outro 
Conselheiro na reunião do Conselho de Administração, (ii) podem antecipar seu voto 
por escrito (por carta ou e-mail) ao presidente ou secretário da reunião antes da reunião 
ser realizada, ou (iii) podem comparecer a essa reunião por teleconferência, 
videoconferência ou por qualquer outro meio que permita aos Conselheiros verem e/ou 
ouvirem um ao outro e, nesse caso, deverão confirmar sua participação por escrito (por 
carta ou e-mail) ao presidente ou secretário da reunião, após o término da reunião. 
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Parágrafo Terceiro: Ao término da reunião deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser 
assinada por todos Conselheiros fisicamente presentes à reunião. Se algum dos 
Conselheiros não estiver fisicamente presente na reunião, o secretário irá recolher 
cópias das cartas ou e-mails, conforme o caso, recebidos dos Conselheiros que 
participaram remotamente da reunião ou anteciparam seu voto e irá juntá-las ao corpo 
da ata a ser assinada por ele. 

 
Artigo 12º. Compete ao Conselho de Administração, além de outras atribuições que lhe 
sejam determinadas por lei ou por este Estatuto Social, aprovar previamente as 
seguintes matérias: 

 
(a) O orçamento anual da Companhia; 

 
(b) Ampliação dos negócios da Companhia com novas atividades, bem como o 

encerramento, cancelamento ou Transferência da titularidade ou da utilização 
dos negócios da Companhia ou qualquer parcela independente destes; 

 
(c) Aquisição ou Transferência de qualquer participação societária detida em outras 

sociedades; 
 

(d) Orientação do exercício de direitos de voto inerentes a ações ou participações 
detidas em outras sociedades; 

 
(e) Aquisição, alienação, hipoteca, arrendamento ou qualquer outro meio de 

alienação ou imposição de ônus a quaisquer bens imóveis; 
 

(f) Outorga de garantias de dívidas de qualquer natureza; 
 

(g) Outorga de qualquer garantia relacionada aos negócios da Companhia em valor 
superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais); 
 

(h) Celebração ou rescisão de qualquer acordo de sócios ou acordo de pesquisa e 
desenvolvimento; 
 

(i) Celebração de contratos/ordens de compra e venda relacionados a produtos e 
mercadorias em geral, em valores superiores a R$500.000,00 (quinhentos mil 
reais); 
 

(j) Celebração de contratos/ordens de compra e venda relacionados a serviços em 
geral, em valores superiores a R$500.000,00 (quinhentos mil reais); 

 
(k) Celebração de contratos de venda em valores superiores a R$500.000,00 

(quinhentos mil reais); 
 

(l) Transações em qualquer conta bancária da Companhia, cujo valor exceda 
R$500.000,00 (quinhentos mil reais); 
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(m) Despesas de capital em valores superiores a R$500.000,00 (quinhentos mil 

reais); e 
 

(n) Submissão de disputas à arbitragem, negociação de acordos e condução de 
ações judiciais em valores superiores a R$500.000,00 (quinhentos mil reais), 
exceção feita às medidas legais que não possam ser adiadas ou que 
exclusivamente digam respeito a medidas cautelares de constrição de bens para 
a satisfação de credores, ou que visem satisfazer as reivindicações da 
Companhia. 
 

Artigo 13º. Nos seus impedimentos ou ausências temporárias, os conselheiros poderão 
ser substituídos por outro conselheiro, mediante outorga de procuração, com poderes 
específicos para representação do conselheiro ausente ou impedido em reuniões do 
conselho e por prazo determinado. Em caso de vacância definitiva, deverá ser 
convocada Assembleia Geral para eleição do substituto, que ocupará o cargo até o 
encerramento do mandato do Conselheiro substituído. 

 
Parágrafo Único. Para fins do caput deste Artigo, considerar-se-á vacância definitiva a 
ausência de Conselheiro, por período superior a 60 (sessenta) dias, sem que tal 
ausência tenha sido aprovada pela Assembleia Geral. 

 
SEÇÃO III - DIRETORIA 

 
Artigo 14º. A Diretoria será composta de 2 (dois) a 5 (cinco) membros, acionistas ou 
não, sendo 1 (um) deles necessariamente o Diretor Presidente, podendo os demais 
membros ocupar os cargos de 1 (um) Diretor Administrativo, 1 (um) Diretor Operacional 
e 1 (um) Diretor sem Designação Específica, os quais serão eleitos por deliberação do 
Conselho de Administração para um mandato unificado de 3 (três) anos, podendo ser 
reeleitos ou destituídos a qualquer tempo por deliberação do Conselho de Administração 
da Companhia. 

 
Artigo 15º. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou 
por quaisquer 2 (dois) diretores, por carta ou e-mail, com 5 (cinco) dias de antecedência, 
considerando-se, no entanto, regular a reunião a que comparecer a totalidade dos 
diretores. 

 
Parágrafo Primeiro: As reuniões da Diretoria serão instaladas em primeira convocação 
mediante a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, 
mediante a presença de quaisquer dos seus membros. As deliberações serão tomadas 
pelo voto da maioria dos presentes, sendo atribuído ao Diretor Presidente o voto de 
qualidade, no caso de empate na votação. 
 
Parágrafo Segundo: Os Diretores (i) podem ser representados por outro Diretor na 
reunião da Diretoria, (ii) podem antecipar seu voto por escrito (por carta ou e-mail) ao 
presidente ou secretário da reunião antes da reunião ser realizada ou (iii) podem 
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comparecer a essa reunião por teleconferência, videoconferência ou por qualquer outro 
meio que permita aos Diretores verem e/ou ouvirem um ao outro e, nesse caso, deverão 
confirmar sua participação por escrito (por carta ou e-mail) ao presidente ou secretário 
da reunião, após o término da reunião. 
 
Parágrafo Terceiro: Ao término da reunião deverá ser lavrada ata, a qual deverá ser 
assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião. Se algum dos 
Diretores não estiver fisicamente presente na reunião, o secretário irá recolher cópias 
das cartas ou e-mails, conforme o caso, recebidos dos Diretores que participaram 
remotamente da reunião ou anteciparam seu voto e irá juntá-las ao corpo da ata a ser 
assinada por ele. 

 
Artigo 16º. Nos seus impedimentos ou ausências temporárias, os Diretores poderão ser 
substituídos por outro Diretor, mediante outorga de procuração, com poderes 
específicos para representação do Diretor ausente ou impedido em reuniões da Diretoria 
e por prazo determinado. Em caso de vacância definitiva, deverá ser convocada 
Reunião do Conselho de Administração para eleição do substituto, que ocupará o cargo 
até o encerramento do mandato do Diretor substituído. 

 
Parágrafo Único. Para fins do caput deste Artigo, considerar-se-á vacância definitiva a 
ausência de Diretor, por período superior a 60 (sessenta) dias, sem que tal ausência 
tenha sido aprovada pelo Conselho de Administração. 

 
CAPÍTULO VI. REPRESENTAÇÃO 

 
Artigo 17º. A representação ativa e passiva da Companhia perante terceiros, em juízo 
ou fora dele, em quaisquer negócios e atos que impliquem a assunção de obrigações, 
será exercida: 

 
(i) individualmente pelo Diretor Presidente, em quaisquer atos; 
(ii) individualmente pelo Diretor Administrativo ou pelo Diretor Operacional, em 

quaisquer transações, desde que envolvam valores até R$50.000,00 (cinquenta 
mil reais);  

(iii) em conjunto pelo Diretor sem Designação Específica e pelo Diretor Presidente; 
ou 

(iv) por 1 (um) procurador, com poderes específicos para a prática do ato em questão, 
nomeados conforme Parágrafo Único abaixo. 
 

Parágrafo Único: As procurações ad negotia outorgadas pela Companhia deverão 
ser assinadas individualmente e somente pelo Diretor Presidente com prazo de validade 
determinado, sendo vedado o substabelecimento, e deverão indicar especificamente os 
poderes e limites concedidos, sob pena de nulidade e ineficácia. As procurações ad 
judicia outorgadas a advogados para representação da Companhia em processos 
judiciais e administrativos deverão ser assinadas individualmente e somente pelo Diretor 
Presidente e poderão ter prazo de duração indeterminado, sendo permitido o 
substabelecimento. 
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Artigo 18º. São expressamente vedados, sendo considerados nulos e inoperantes com 
relação à Companhia, os atos de qualquer diretor, funcionário ou procurador da 
Companhia que a envolverem em obrigação relativa a negócios ou operações estranhas 
ao objeto social, ou que tenham sido praticados em desconformidade ao estabelecido 
no presente Estatuto. 
 

CAPÍTULO VII. CONSELHO FISCAL 
 
Artigo 19º. A Companhia terá um conselho fiscal não permanente, composto de, no 
mínimo, 3 (três) membros, e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, com as atribuições previstas em lei, o qual 
somente funcionará nos exercícios em que for instalado por deliberação dos acionistas, 
na forma do artigo 161 e seguintes da Lei das Sociedades por Ações, com mandatos 
que estender-se-ão até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a 
sua eleição, podendo ser reeleitos. Cada um dos seus membros perceberá honorários 
correspondentes a um décimo da remuneração fixa que, em média, for atribuída a cada 
Diretor. 

 
CAPÍTULO VIII. DO EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DOS LUCROS 

 
Artigo 20º. O exercício social coincide com o calendário civil, começando no dia 1º 
de janeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano. 
 
Artigo 21º. No final de cada exercício será elaborado um balanço geral, com 
observância das prescrições legais. Do resultado do exercício serão efetuadas as 
deduções permitidas por Lei. Do saldo remanescente, uma parcela poderá ser destinada 
para gratificação aos administradores, obedecidas às limitações do Parágrafo Primeiro 
do artigo 152, da Lei das Sociedades por Ações. O lucro líquido terá a seguinte 
destinação: 

 
(i) 5% (cinco por cento), para constituição da Reserva Legal, que não excederá 

de 20% (vinte por cento) do Capital Social; 
 

(ii) 25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, a título de dividendo obrigatório 
aos acionistas em geral, respeitadas as vantagens legais e estatutárias 
atribuídas a eventual classe de ações preferenciais existente; e 

 
(iii) O saldo remanescente terá a destinação determinada pela Assembleia 

Geral, podendo ser destinado à reserva estatutária denominada “Reserva 
para CAPEX e futuros investimentos”, (a) que terá por finalidade financiar 
investimentos da Companhia, notadamente investimentos em CAPEX; (b) a 
qual será formada, mediante proposta da administração, com até 100% 
(cem por cento) do montante remanescente do lucro líquido após o 
pagamento dos dividendos obrigatórios e as deduções legais e estatutárias, 
podendo incluir o montante dos dividendos obrigatórios caso a unanimidade 
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dos acionistas assim delibere; e (c) cujo saldo somado aos saldos das 
demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a realizar, a 
reserva de incentivos fiscais e a reserva para contingências, não poderá 
ultrapassar 100% (cem por cento) do valor do capital social da Companhia. 

 
Parágrafo Primeiro. O valor de juros pagos ou creditados, a título de remuneração de 
capital próprio, será imputado como dividendos a serem distribuídos pela Companhia, 
passando a integrá-los para todos os efeitos legais. 
 

Parágrafo Segundo. A Companhia poderá elaborar balanços semestrais, ou em 
períodos inferiores, e declarar, por deliberação da Diretoria a distribuição de dividendos 
em períodos inferiores a 6 (seis) meses, ou juros sobre capital próprio, imputados ao 
valor do dividendo obrigatório, se houver. 

 

CAPÍTULO IX. LIQUIDAÇÃO 
 
Artigo 22º. A Companhia será dissolvida nos casos previstos em lei, e a sua 
liquidação será processada de acordo com o estabelecido nos artigos 208 e seguintes 
da Lei das Sociedades por Ações. 
 

Parágrafo Único. Em caso de dissolução da Companhia, a Assembleia Geral deverá 
designar um ou mais liquidantes, determinará suas atribuições e estabelecerá a forma 
de liquidação, observadas as disposições legais. 

 

CAPÍTULO X. RESOLUÇÃO DE DISPUTAS  
 
Artigo 23º. Quaisquer controvérsias ou disputas oriundas do presente Estatuto 
Social serão submetidas ao foro central da comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais, com a exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto no caput, os acionistas e a Companhia 
devem observar a cláusula de arbitragem contida no Acordo de Acionistas arquivado na 
sede da Companhia, para as matérias especificamente nele estipuladas.   
 

CAPÍTULO XI. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Artigo 24º. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com a Lei das Sociedades por Ações. 
 

******************** 
Carlos Eduardo Avelar Batista 

Secretário 
Assinado por meio de certificado digital 
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, PEDRO HENRIQUE DE CASTRO OLIVEIRA, com inscrição ativa no(a) OAB/(MG) sob o nº 180667, expedida em

09/08/2017, inscrito no CPF nº 093.719.626-66, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admin is t ra t ivas  e  c íve is ,  que o(s)  documento(s)  aba ixo  ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  cond iz (em)  com o(s)

o r i g i n a l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. Documentos Diretores e Conselheiros - 9 página(s)

2. OAB Pedro - 1 página(s)

Belo Horizonte/MG , 28  de  setembro  de  2020.

Nome do declarante que assina digitalmente: PEDRO HENRIQUE DE CASTRO OLIVEIRA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8031976 em 30/09/2020 da Empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404 e protocolo
205766200 - 21/09/2020. Autenticação: F55F773071AD53371AFAB76025D3A95FAF5BB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C211000158701 e o código de segurança Dkif Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/576.620-0.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A,
de NIRE 3130013240-4 e protocolado sob o número 20/576.620-0 em 21/09/2020, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 8031976, em 30/09/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pela 2ª
TURMA DE VOGAIS.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

054.813.156-29 ALINE DA SILVA LEITE

028.168.026-47 CLAUDIA PATRICIA TORRES PEDROSA

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

886.681.937-91 LUIZ PAULO CESAR SILVEIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

886.681.937-91 LUIZ PAULO CESAR SILVEIRA

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8031976 em 30/09/2020 da Empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404 e protocolo
205766200 - 21/09/2020. Autenticação: F55F773071AD53371AFAB76025D3A95FAF5BB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C211000158701 e o código de segurança Dkif Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 79/81



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/576.620-0.
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Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

613.553.056-91 JAILSON DIAS DA SILVA

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

452.935.546-20 VALERIA RAELI MARCHI

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

093.719.626-66 PEDRO HENRIQUE DE CASTRO OLIVEIRA

Belo Horizonte. quarta-feira, 30 de setembro de 2020

Documento assinado eletrônicamente por CLEIDER GOMES FIGUEIROA em 30/09/2020,
às 16:38 conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletrônicamente por Antônio de Pádua Ubirajara e Silva em
30/09/2020, às 16:38 conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletrônicamente por JOSE EDUARDO FREITAS MENDES em
30/09/2020, às 16:38 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8031976 em 30/09/2020 da Empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404 e protocolo
205766200 - 21/09/2020. Autenticação: F55F773071AD53371AFAB76025D3A95FAF5BB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C211000158701 e o código de segurança Dkif Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 30 de setembro de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8031976 em 30/09/2020 da Empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404 e protocolo
205766200 - 21/09/2020. Autenticação: F55F773071AD53371AFAB76025D3A95FAF5BB. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C211000158701 e o código de segurança Dkif Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 21/01/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A

013 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TRANSFORMACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

TRANSFORMACAO

1

1

2

1

219

020

023

046

FORMIGA

24 Julho 2020

Nº FCN/REMP

MGP2000555670

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31300132404 em 31/07/2020 da Empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404 e
protocolo 204426529 - 24/07/2020. Autenticação: E4EA7156C9FBDB818227DAB1CD602B7B8D7CD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C201001991213 e o código de segurança PQ8c
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/442.652-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000555670

Data

24/07/2020

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/442.652-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000555670

Data

24/07/2020

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/442.652-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000555670

Data

24/07/2020

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ANEXO 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

 

Eu PEDRO HENRIQUE DE CASTRO OLIVEIRA, com inscrição ativa na OAB/MG sob 
o nº 180.667, expedida em 09 de agosto de 2017, inscrito no CPF nº 093.719.626-66, 
DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e 
cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

Documentos apresentados: 
 

1. Escritura pública de transformação de sociedade empresária limitada, para 
sociedade anônima de capital fechado, subsidiária integral, que faz Carmeuse 
Brasil Participações S.A na condição de única acionista da Cal Arco Íris Ltda. 
lavrada em 23 de julho de 2020;  
 

2. Cópia do documento de identidade do Diretor eleito Marcio Augusto Alves de 
Camargos; e 

 
3. Cópia da OAB do advogado Pedro Henrique de Castro Oliveira. 

Data: 24/07/2020 

 
Pedro Henrique de Castro Oliveira 

Assinado por meio de certificado digital 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/442.652-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2000555670

Data

24/07/2020

093.719.626-66 PEDRO HENRIQUE DE CASTRO OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Relatório de Filiais Abertas

31 de jul de 2020

Informamos que, do processo 20/442.652-9 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 31300132404 em
31/07/2020 da empresa 3130013240-4 CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, consta a abertura da(s)
seguinte(s) filial(ais):

NIRE CNPJ ENDEREÇO

3190276177-9 19.281.807/0034-36 RUA SEBASTIAO FABIANO DIAS 210  SALA 1209  -  BAIRRO BELVEDERE  CEP 
30320-690  -  BELO HORIZONTE/MG

3190276178-7 19.281.807/0035-17 RODOVIA RODOVIA MG 439 S/N    -  BAIRRO ZONA RURAL  CEP 35568-000  -  
CORREGO FUNDO/MG

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31300132404 em 31/07/2020 da Empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404 e
protocolo 204426529 - 24/07/2020. Autenticação: E4EA7156C9FBDB818227DAB1CD602B7B8D7CD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C201001991213 e o código de segurança PQ8c
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/442.652-9.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A,
de NIRE 3130013240-4 e protocolado sob o número 20/442.652-9 em 24/07/2020, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 31300132404, em 31/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pela 3ª
TURMA DE VOGAIS.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

880.822.296-91 CARLOS EDUARDO AVELAR BATISTA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

093.719.626-66 PEDRO HENRIQUE DE CASTRO OLIVEIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

093.719.626-66 PEDRO HENRIQUE DE CASTRO OLIVEIRA

Belo Horizonte. sexta-feira, 31 de julho de 2020

Documento assinado eletrônicamente por Maria Aparecida da Conceição Rossi em
31/07/2020, às 16:35 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31300132404 em 31/07/2020 da Empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404 e
protocolo 204426529 - 24/07/2020. Autenticação: E4EA7156C9FBDB818227DAB1CD602B7B8D7CD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C201001991213 e o código de segurança PQ8c
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Documento assinado eletrônicamente por Francisco de Paula Becattini Filho em
31/07/2020, às 16:35 conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletrônicamente por Welington Mumic em 31/07/2020, às 16:35
conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31300132404 em 31/07/2020 da Empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404 e
protocolo 204426529 - 24/07/2020. Autenticação: E4EA7156C9FBDB818227DAB1CD602B7B8D7CD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C201001991213 e o código de segurança PQ8c
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. sexta-feira, 31 de julho de 2020

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31300132404 em 31/07/2020 da Empresa CARMEUSE BRASIL SOLUCOES QUIMICAS S.A, Nire 31300132404 e
protocolo 204426529 - 24/07/2020. Autenticação: E4EA7156C9FBDB818227DAB1CD602B7B8D7CD7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo C201001991213 e o código de segurança PQ8c
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/09/2020 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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